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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 15.10.80 foram acrescentados ao processo original os seguintes documentos, 

enviados ao Arquivo pela Guia n9 44/80, da Coordenação das Comissões Perrranentes : 

- of . n9 334-01/77, da Câmara Munci~al de Lajeado-RS , 

- of .Circ.03/77, da Prefeitura Municipal de Pejuçara-RS, 

- of . n9 697/77, da Prefeitura MuniciIial de Tapera-RS, 

- of . n9 304/77, da câmara Municipal de Canguçu-RS e 

- Telegrarra do Prefeito de 19uatarra. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.938~ 1977 
\ 

(DO SR. NUNES LEAL) 

Estende ~s Prefeituras Municipais os beneficios do 
, 

credito 

de 5 de 

rura7 institucionaliZ~do pela 

novembro de 1965, e da outras 

Lei nº 4.829, 

." . provldenclas. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE AGRICUL -
TURA E POLíTICA RURAL E DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO 

M~RCIO) 

( 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 
r~ . ..(.. 

~ 
PROJETO DE LEI N9 ~9 8 DE 1977. 

Estende às Prefeituras Municipais os benefi-
, 

cios do credito rural institucionalizado pela 
Lei n9 4.829, de 5 de novembro de 1965,1C c m 

---~ ---...-:-- -,------.-r-;:.-D e-etr-;-e-:t;--0---:;1:--r;i-nA9~7t8-;:;-;;-4 /, - d--;----e 2 5 de 

e di outras provi 'dincias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

25 de agosto 
-çao: 

Art. 19 - O Art. 39, do 
de 1969, passa a vigorar 

Decreto-lei n9 784, de 
com a seguinte reda-

IIArt. 39 - Os beneficios previstos para o 
credito rural pela Lei n9 4.829, de 5 de no­
vembro de 1965, ficam extensivos: 

a) às pessoas fisicas ou juridicas que , embora 
nao conceituadas como IIprodutor rural ll

, se de 
dicam à pesquisa e à produção de sementes e 
mudas melhoradas , ou à prestaçao em imóveis ru 
rais de ' serviços mecanizados de natureza agri 
cola, inclusive de proteçao ao solo; 

b) às Prefeituras Municipais, para aquisiçao 
de miquinas e veicu10s destinados à abertura, 
construçao e conservação de estradas vici-
n a i s .\\ I 

I 

Art. 29 - Esta lei entr vigor na data d 
sua publicação. 

I 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrã 
rio. 

, 

Sala das Sessoes, em 9 de agosto de 1977. 

GER 6.07 \ 



, , 

-e 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç A o 

Como e sabido, o ciclo de produção começa pe­
lo plantio, seguindo-se a colheita e o transporte. 

A Lei nQ 4.829, de 5 de novembro de 1965, ins 
tituiu o credito rural, sistematizando as modalidades de su­
primentos de recursos a produtores rurais e cooperativas.Foi 
regulamentada atraves do Decreto nQ 58.380, de 10 de maio de 
1966, que disciplinou o sistema, a estrutura, os recursos e 
as garantias do credito rural. 

I 

Indubitavelmente, uma das mais importantes f~ 

-ses da produção e o transporte da lavoura para os armazens 
ou para as estradas principais. Trata-se de medida de 
ter imediato que e empreendida por meio das estradas 
nais, cuja conservaçao fica a cargo das Prefeituras 
pais. 

-cara-
vi ci -

Munici-

Via de regra, as Prefeituras de municipios si 
tuados em áreas eminentemente agr;colas se deparam com uma 
incontes t ável escassez de recursos, fato que lhes impossibi­
lita a aqu i siçao de máquinas e equipamentos destinados à ma­
nutençao das vicinais. Sao obrigados a recorrer ao creditodo 
FINAME, altamente sofisticado, de difícil obtenção e altos 
juros, ou ao credito direto ao consumidor, amortizãvel a cur 
to prazo e juros alt;ssimos (cerca de 50% ao ano). 

O Decreto-lei nQ 784, de 25 de agosto de 1969, 
que ~lterou dispositivos da Lei nQ 4.829, estendeu as opera­
ções de credito rural e os benefícios previstos para o credi 
to rural às pessoas físicas e jurídicas que se dedicam a pe~ 
quisa e a produçao de sementes e mudas, ou a prestaçao de 
serviços mecanizados de natureza agrícola em imóveis rurais, 
inclusive serviços de proteção ao solo. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Essa extensão dos beneficios da Lei n9 4.829 
a pessoas fisicas ou juridicas .nao conceituadas como "pro du­
tor agricola", representa o reconhecimento de que esses tra­
balhos complementares da produçao agricola propriamente di­
ta, isto e, o preparo de sementes e mudas e os trabalhos me­
canizados hoje indispensãveis à produçao em alta escala, a 
preços competitivos, são tão importantes como plantar e co­
lher. 

Por que nao considerar que a conservaçao e 
abertura das estradas alimentadoras por onde deverã se es-
coar toda a produção agricola, não 
trabalhos mecanizados de plantar e 
solo? 

- - . e tao lmportante como os 
do colher ou de proteçao 

Por que n~o considerar que as Prefeituras Mu­
nicipais, a cujo cargo estã a conservaçao e construção des­
sas estradas, sejam classificadas na mesma situação de pes­
soas fisicas ou juridicas, que pelo Decreto-lei n9 784 pode­
rao beneficiar-se da Lei n9 4.829? 

o que se pretende com o presente Projeto de 
Lei e exatamente conferir às administraçoes municipais a po~ 
sibilidade de contratação de mutus em condições idênticas às 
que o Poder Publico concede aos agricultores para 
de mãquinas e equipamentos, jã estendidos a pessoas 
e juridicas que prestam serviços complementares à 
agricôla, especificados no Decreto-lei n9 784. 

aquisição 
fisicas 

produçao 

Julgamos que financiar uma Prefeitura para 
.aquisição de mãquinas destinadas à conservação e construçao 
de estradas alimentadoras, que beneficiam a grande numero de 
agricultores simultaneamente e permitem o rãpido escoamento 
da produção, reduzindo o risco das perdas ocasionadas pelas 
intemperies, e muito malS eficiente do que financiar apenas 
o agricultor, pois virã complementar o trabalho das mãquinas 
que lhe são financiadas. 
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Restringir os emprestimos aos agricultores, 
estimulando-os a plantar, a colher, a produzir mais, esque­
cendo-se de que o transporte do que foi produzido e um elo 
indispensável da corrente da produção, que merece a mesma a­
tençao das operaçoes anteriores, cria pontos de estrangula­
mento que reduzem ou anulam grande parte do e~forço que se 
vem fazendo em prol da melhoria e do crescimento de 
safras agr;colas. 

nossas 

Casos existem em alguns Munic;pios (como, por 
/ 

exemplo, Horizontina, no Rio Grande do Sul), onde foram fi-
nanciadas centenas de máquinas .a agricultores, enquanto que 
apenas com três motoniveladoras a Prefeitura completaria sua 
equipe mecanizada para prestar serviços a todos os agricult~ 

res, conservando melhor sua extensa rede viária. 

Levantamento realizado no ano de 1975, em 202 
dos 232 Munic;pios do Estado do Rio Grande do Sul, pela Se­
cretaria de Transportes e pela SUDESUL, veio a demonstrar 
que as exigibilidades para complementação das equipes mecani 
zpdas municipai$, permitindo-lhes um bom atendimento ã rede 
de estradas alimentadoras, corresponderiam a quatroéentos e 
vinte e quatro milhões de cruzeiros, enquanto que os finan­
ciamentos aos agricultores, concedidos nesse mesmo ano, para 
aquisiçao de adubos e máquinas alcançaram o montante de cin­
co bilhoes e quinhentos e quatro milhoes de cruzeiros, isto . 
e, 13,4 vezes superior aos creditos pretendidos pelas Prefei 
turas. 

Acresce, ainda, no caso especifico do Rio 
Grande do Sul, que mesmo atendida essa pretensao das Prefei­
turas, os tratores, niveladoras, carregadeiras e caminhoes~ 
culantes previstos não poderiam ser entregues num ano, por 
nao haver disponibilidade dos mesmos, exigindo um m;nimo de 
dois anos para o aten~imento global. Portanto, o que poderia 
ser consumido do credito agricola nesse atendimento às Pre-
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

feituras, representaria menos de 5% do credito agricola des­
pendido, ainda que todas as Prefeituras preenchessem 'os re­
quisitos necessirios ao financiamento, como limite de endi­
vidamento, etc. Como se trata de equipamentos de longa vida 
util, as necessidades das Prefeituras iriam sendo cada vez 
menos significativas. 

Convem ainda ressaltar que todo o equipamento 
a ser adquirido, como tratores pequenos e medios, nivelado­
ras, carregadeiras, caminhoes, sao de fabricação nacional. 

Para os Estados de agricultura ainda pouco d~ 

senvolvida, e cujas Prefeituras, via de regra, possuem orça­
mentos ' extremamente reduzidos, como o Piaui, essa medida se­
ria de inestimivel valor, representando um valioso estimulo 
aos agricultores, pela certeza de que suas safras seriam t~s 
portadas com regularidade e segurança. 

Pelo presente Projeto e mantida a redaçao do 
Decreto-lei n9 784, de 1969, acrescentando-lhe somente a ali 
nea b ao seu Art. 39. 

o selecionamento das Prefeituras que recebe-
riam os financiamentos nas condições que se pleiteia, seria 
feito da mesma forma, pelos mesmos órgãos e com idênticos 

. - . crlterlOS que os adotados 
-res ou as 

to-lei n9 
pessoas fisicas 
784, de 1969. 

para financiamentos aos agriculto­
e juridicas mencionadas no Decre-

Submetendo o presente projeto de Lei aos ilu~ 

tres membros do Congresso Nacional, estamos procurando pre­
encher uma lacuna do sistema de credito que visa beneficiar 
e desenvolver nossa agricultura, de que tanto dependemos pa­
ra abastecimento do mercado interno e equilibrio do balanço 
de pagamentos, que tanta preocupação tem trazido ao 
Governo. 

nos s o 

Sala das Sessoes, em 9 agosto de 1977. 

DEPUTA N NE LE L 

O t( k . 
. .---. UG ~ NAP LEAO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N .o 4.829 
- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 
lNSTlTUCTONALIZA O CRf:DITO 

RURAL. (I) 

........... .... ·· .. ·····, .. t,,··· •.• 

C.\I'ITLlI.O il l 
!lA E~I WTUHA DO Cl{tDJTO HURAL 

..................................... ~ ........ 
A i i. ' I,n Para ('1'\ efeitos o: ... ta l.ei, os 

fill ;IIl1 ' ::Ulll'llIO\ ru ra i" C:U:lClcl jZ: II11 '~C , se­
): \10110 ;, f1l1 :11HI.HJC, (Om0 de 

I - ClI 'd cil), qll :uHlo uc .... till adn:i a cohrir 
dC"!1r\;lo.; IlPI"Il1ah de tlm ou m:lis pCI íotlus 
úe )IU JUÇi'iO rq~ rícol:l ou pecu{lI' ia~ 

1I - invc~timcnto, qU;lIlLlo se (Jr.:stinarcm 
:\ jnvtr~(~les C'm bens c serviços cujos ucs­
f l ,lll'''' !-.c rcalliCIll no curso de vários pc-

111 -- cOllltrciali':lçfio, quando de,tin:.­
d. , .. , i\nl adafllcnle , 011 como cxtCII "'~O 00 
cu Icio, a (olll ir de\pc"i:\" 11I6pri~l"i da ra "iC 
"'I ~' ,', iv./ ;\ colrl a da prodllç:ío , !-t 1l;1 C"'lo­
l ~q~' 111, tl :lll\porlc 011 :) Illollcti/;u.;:ín de t ítu-
1o, fll JIH lt!lI" da vellda pcJ( /s plodlllorC"i; 

I V . - mUII ',1i j;di /,aç:ío de produtos agro­
pc 0(111(,"1, qll:II)(JO Cklll:lda pur çoopr.: ra­
II\, L\ ~ I1 pelo prou \J[o r na ~ lI a proplicu:loc 
{lI l :11. 

1\ 11. 11. COIl ',tltlll'llI Illndalidauc uc opc­
r :h.:;\t I : 

1 , ( 'r( dlto 1\111:11 C\If!l'lIlc :1 !llodll!orCS 
1111 ;11'1 d,' ~ a p:l~i d:ld c 1(( lIica c ~lIh,I;1I1Cia 
(.' COI,;)lI\":1 rccIJ1I1H.: cida~: 

1I . Crédito 1{lIral Ori~nt"do, como for­
m:. d.; (I édito :cc n ific~do, com nssis t[;nci a 
t': (n.ca prc'tad;, pelo financi~dor, d ireta­
JlH. I .:": ou ~1tr a\' l-; de cn tiú ;lúe cspccializnda 
em extensão ru ral, com o objetivo de el,... 
va r o, níveis de produtivid ade e melhorar 
o padrá\) de vida do produtor e sua fa­
m:Ii:1; 

III - Crédito ,\S cooperativas de prodll­
tores r..,ais, como ~ntccipação de recursos 
para fl:llCion:1mcnto e aparelhamento, indu­
,:\"e pan in tegralização de cotas-partes de 
capi,al ~ocial, destinado a programas de 
inve,timcn to e outras finalidades. prestação 
de serviços aos cooperadores, bem como 
p:;ra fin J nciar estes n as mesmas condições 
e"abelecidas para as operações diretas de 
crédito rucal, os trabalhos de custeio, co­
leta, transportes, estocagem e a comercia-
lizaçiío da I'roduçfio re speetiva e os gastos 
com lllehOralllento de SlI as propr iedades. (2) 

IV - Crédito par a COlllerci:llizaçiio com 
o fim ue ~ar;Jnlir aos pro<.!ulorc'1 ~l g ríc()las 
P'"o'·OS remuneradores para a coloeaçiio de 
~m:lS s:lfras c industrialização de produtos 
;1gropecuftrios, quando rfctll;1da por coope­
rativas ou pelo produtor na sua propric­
d;,dc rural; 

V - Crédito aos p rogramas de coloni­
z:tção c rcrorm3 agrtlria, para financiar Pr<?­
jctos de coloni7ação c reforma agr{lfla 
como ,I< def inid,,, na Lei n.o 4.504, de 30 
de novembro de 1964 . 

••••• , ••••••• & •••••••••••••••••• 

.. _ ... _- ..... _ .......... . 

DECRETO-LEI N.o 784 
DE 25 DE AGOSTO DE 1969 

DI S I' (, " SOIlI<E o CH(..DITO I<UHAL 
• - .......... .. " . ......... t ........... _ •••• 

Árl. 3.° 0, hmcfícios previ,tos p~ra o 
credito rural pt'l:l 1 ei 4.H29, de 5 ue no­
VCIIlIlJO de lY65, ficlIll cxtrm,ivos ;\s pc,­
SO:lS fí~ic:ls ou jurídic:I, que, embora não 
conCcilu;l(.J:ls como Ilprodut or n:ral lf se 
dcuicam à pe"l\lisa c ,\ produçiío de sc~,en­
tes e ~lud3S mclhor:ldas ou à prest:lçiio em 
ImóveiS r\lra \s, de ,crviços mecanizados de 
natureza agrícola, inclusive de proteção do 
solo. 

........... _-- .. __ ........... --- ..... -
... ......... ----.. ........ ... -....... . 
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B8T.A.OO DO RIO C.RANDa DO 8tTL 

PREFEITURA UNICIPAL DE GIRUA , 
'-

Giruá, DF. Nº 218/77 

MLK/.- projeto 
.J,.-Cla-:ftesa • Em 

mentar V. 

Deputados 

MARX> MACIEL 
Presidente 

., 
Excelentlssimo Senhor: 

Sentimo-nos sobremaneira honrados 
I 

Exa., como ilustre Presidente da egrégia 

Federais. 

em cumpri-
,.. 

Camara dos 

Por outro lado, tomamos a liberdade, conSl -

derando termos conhecimento, por intermédio da imprensa , de 

manifestar o irrestrito apoio do muni1fpio de Giruá, atrav~s 

deste Executivo, ao Projeto de Lei nº 3.938, de 1977, de aut~ 
, 

ria do Deputado Paulo Nunes Leal, salientando que, se os ben~ 

fícios do Crédito Rural, i~sti \ucionali zado pela Lei nº 4 . 8 29 

de 05.11.65, forem estendidos às Prefeituras Municipai q , com~ 
• 

nas como a por nós administrada, essencialmente agríCOla, e 

com i~úmeras dificuldades de ordem financeira, seriam grande­

mente favorecidas. 

Isto posto e como bem justifica o eminente 

autar do projeto, embora os recursos municJpais sejam parcos, 

tem o Poder Público a obrigação de manter as estradas muniGi-
..... 

pais, pontes e bueiros em bom est~do de conservaç~o,vi s to que 

os produtos agr{colas, que são a base econ5mica destes munic! 
I 

..... 
pios, em todos os setores, sao transportados por estas estra-

das. Al~m disso, esse c ~ ~dito, pelo que nos quer parecer, po~ 

sibilitaria a compra de equipamentq pesado, que na maioria da s 

vezes não podem constar em orçamento anual, pelos elevados va 
..... , 

lores que representam, e a manutençao de nossa s estradas e, 

• • • • 

EXMD. SR. 

Dep. ~~LID BORJA 
,. 

DO. Presidente da Camara dos Deputados 
• 

S R A S f LI A - D.F. -
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E8TÂ.DO DO RIO ORANDS DO.trL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GtRUA 
\ , 

em consequência, prejudicada, principalmente no mun~cípio de 

Gi~uá~ que tem consip erável extensão t ~rr ~tqr ~al e conta com 

aproximadamente 2.500 km de vi qi ~ais a serem conservadas. 

Assim sendo, , confiamos junto à essa Presi 

dência a nossa aquiescên~ia no sffitido da aprovação do proJe­

to de lei nº 3.938, sem sombra de dúvida, de relevant~ inte -
~ 

resse para a nossa reg1ao e consequentement ~ de interesse na-

cional. 

Sendo o que o momento nos oferecia, colhemos 

do ensejo para apresent~r-lhe nossos elevados prot ~stos de 

consideração e distinguido apreço, 

Atenciosamente 

Prefeito 

, I "'. ~ ~ ~--·/O·;;-{J 

P~~~.",0 
Jez c:::... -~ J)-4 ~ 
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1- ( DEM. DEF . TECNICO) 

125, 064 21 0750 

AO EXMO S- DEP MARCO MACIEL 
MD. PRES . CAMARA DEPUTADOS 
BRAS IL IADF 

2 7 
• 

.. 
-. 

EM NOME POPULACAO MUNICIPIO ALECRIM VG RS VG ENCARECO EMPENHO 
VOSSENCIA SENTIDO VIABILIZAR APROVACAO PROJETO DE LEI NR 
3938- 77 VG AUTORIA DEPUTADO NUNES LEAL ET QUE PRETENDE INCLUIR 
PREFE ITURAS MUNICI PAIS BAIXA CREDITO AGRICOLA PARA AQUISICAO 
EQUIPAMENT~S RODOVIA~IOS PT CONCRETIZACAO MEDIDA VIRA FUNCIONAR 
GRAVE PROBLEMA ATUALMENTE ENFRENTADO MUNICIPALIDADES BRASILEIRAS PT 

SAUDS 
JOAO ORLA , O SCHAEDLER PREFEITO MUNICIPAL 

Anexe- e ao Processa a que se re 
o Proj to nQ' 3938/ l L. Ao enhor 
cretãr ,"e-Ger á i d~a , 1 ~ ~a. 

I RSPAolI+ 
Y. DFBR 

. Em O /lC! 
''-~ -t ~ VVI.- / 

J MARCO t.1ACIEL 
Presidente \ 
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611164CDEP BR 
511359XPPA BR 

PORTO ALEGRE 21/10/1977 

EXMO SR 
DEPUTADO MARCOS MACIEL 

( /) 

I I " 
\ {\~' /' 
.I .-

- +----\--
Anexe se ao processo a qu se 
Proje o n9 101 8/ U "" Ao Se or 
rio-G ral da "e5a. e 

' Em D3;1 11 lJ 7 
"'--""- \. ""-'" / \..,", 

~1 A R C n t1 A C I E L 
Presidente da Câmara dos Deoutados 

DD PRESIDENTE CAMARA DE PUTADOS 
BRASILIADF 

PLENARIO ASSOCIA8AO MUNICIPIOS ZONA CENTRO SUL' TOMA LIBERDADE 
VIR PRESENa A NOBRE DEPUTADO VG APELAR SEU IRRESTRITO APOIO ET 
DEMAIS DEPUTADOS ESSA CASA VG SENTIDO APROVACAO PROJETO LEI 
3938/77 NOBRE DEPUTADO PAULO NUNES LEAL VG SENDO INCLUSIVE 
CASO SOBREVIVENCIA PARQUES RODOVIARIOS MUNICIPIOS BRASILEIROS 
SDS 

EGYDIO SHCLABITZ - PRESIDENTE 
RUA ANDRADAS 1234 SALA 1603 POORTO ALEGRE RS 

511359XPPA BR© 
611164CDEP BR 
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_ -' ~ IM c~ cJ\... ~'-,ê;::: c..e ·,:. '~: --:-;;R:,TX ,- :A 

~"'--1 r-"-19'-- ~ .... F'{ . " . , Lo. ' . ' . . I I ~ 0 ) ~ ..... ~,' . . , . . .~ 

~~ /~0-J2- ;S)\,~ ___ G-s " ~~2 :$t 
?~ ~~ ~. -',(3)e. ~ ' ~~~ 

o {/c . ~ c0) 1 ~ ~ ~~_._~ ~. -,- I 
I - , " -' - , , 

. • I •. . , 

1 1 __ ' · , . r ", . :. . '., ' 
1 .. -- -_._--.,. - -- .- ... '. ' 



~ * 27841 Z DFBR 
[J 

~O 

;~ 

0-
ZW 
o: 
o' 
u 

o 
< 
:::e w 

< 
ecO 

11. 

c.o:E 
LUW 

.... 1-

LUw .... 

_ 1 8691 Z SMUG 
241303 
A 

ZCZCUGN 29 / 24 
BR DF CO SMUG 55 
URUGUAIANARS 1172 55 24 1203 

EXMO SR . DEPUTADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
DD . PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
PRACA DOS TRES PODERES 
BRASILIA DF 

./ 

MACIEL 

-... 
TELE / GAP / NR14/ 77 DESEJAMOS t1ANIFESTAR NOSSO I TEGRAL APIOI 
PROJETO DE LEI NR 3 . 938 DE AUTORIA NOBRE DEPUTADO PAULO 
NUNES LEAL CONFIANDO NA SUA APROVACAO PELA COLENDA CAMARA 
PT SDS ANTONIO AUGUSTO BRASIL CARUS VG PRE FEITO MUNICIPAL 
AIANAR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRrS DE MAIO 

Of . nº 372/77- CG 

ferent 
Senhor 

'" Tres de Maio , 20 de outubr o de 1977 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente : 

r1 A R C O M A C r E L 
Preside~e 

Louvamos e apoiamos por este i n t ermédio a 

i niciativa do Deputado Federal gaúcho, Paulo Nunes Leal 

que a través do seu proj eto de lei de n º 3. 938 de 1977 , 

es tende os benef ícios do crédi to rural insti~lcionaliza -
do pela Lei nº 4 . 829 , de 05 de novembro de 1965, às Pre -
f eituras Munici pais . 

Esta brilhante iniciativa merece os nos­

s os apl ausos , porque, ef etivamente , nossa comuna tem mais 

que 1 .200 quilômetros de rede viária municipal e es cas­

sos recursos para aquisição de equipamentos rodoviár ios. 

Encarecemos , pois , a Vos sa Excelência apoio irrestrit o ao 

a l udido projeto de lei . 

, 
Sendo o que tlnhamos para o ense j o , aprov~i 

t amos a oport~midade par~ ext er nar nossas cor di ais e e-
"" f usivas s audaçoes . 

, , 
"-e ~ t1 ~ ~c..~ Bel . O o José Casali 

! , 
-- PREFEITO MD1~IC I PAL • 

~ ó~ · 1/, 1- ~ 
-,D~ ~ ?-t.-.. • J<.p 

J LC- _~ eR~ ~ • 

Exc el ent í ssi mo Senhor 

Presidente da Câmar a dos Deput ados 

B R A S t L I A - DF. 

,. , 
, . i: . --' ... '-'" 
" . ! \ r "" . ' ,. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE 

Of. ni 199/77 

Arroio Grande, 18 de novembro de 1977 

An e-se ao processo referente 
Pro eto nQ 3.938/77. A Senho 
cre 

SBNHOR DEPUTADO, 
V'-.. 

MARCO ~1ACIEL 
Presidente 

Atendendo solicitação unânime do Plenário, envia-

mos o mais irrestrito apoio desta Casa, ao Projeto de Lei n Q ••• 
3.938, que "estende às Prefeituras Municipais os benefícios do 

cr€dito rural institucionalizado pela Lei nº 4.829, de 5 de no -

vembro de 1965, e dá outras providências", de autoria do Deputa-
~ 

do Paulo Nunes Leal, o qual se encontra em tramitaçào nessa Câm~ 

ra. 

Com os protestos de alto apreço e distinta consi­

deraçã o, subscrevemo-nos, 

BXMO. SR. 

DBPUTADO PRESIDENTE. 

C1MARA DOS DEPUTADOS. 
~ . 

BRAStLIA. 

atenciosamente. 

, 

oacyr Machado Madru~ 

:: PRESIDENTE :: 

f " ••. , • '. ' . . " ~ . ~ . • 
.: t ~ . , .. 

)', ,', • I • , . " 

; ( ' , .õ, ' ) t. '. i i_ . ', I. I • I: ..•• ~~ 
I . ... .. .. 

t j ~ ) • .... ;' 

.... .: .• t~· I. 

I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF.EITURA MUNICIPAL DE I GREJ I NHA 

OP'. II 194-/77 

P~ZA.P06 SENHORES ... 

Em 11 de outubro de 1977. 
Anexe- e ao processo a que se ref 
jeto n 3.938/77. Ao Senh r Secre 
da Mes. Em

e V3 /11 77 

e 
r·1ACIEL 

Presidente 

o pra­
ia-Gera 

Representando o pensamento dos 232 prefei­
tos deste nosso estado temos certeza, tomamos a liberdade em 
nos dirigir aos Dobres deputa4~s, afim de solicitar encarre­
eidamente a aprGva~ão de Projeto de Lei nQ 3.938 de 1977. 

E.te Projeto de Lei , a única maneira das 
Prefeituras eonsegair equipar seu parque rodovi'rio, tão ne-

~ -cessario para a abertura e eonservaqao de estradas Da Zona 
Rural. 

Certos do alto esp!rito público dos senho­
res deputados, desde 3' ficamos gratos pela atenção dada a 
este D0SS0 pedido. 

'-""'------..., -~ - ~, J4 ~ ~-c -Ir -v 

~.~ • ";b " '-
~ . ~ b ~ . //, 9 )- \ 4~enci0samente 
~~~ o~.k~ 

~c'r &Ze(. ~ . 

~~-,-~-c.-...., , 
IR A1lfitm WIJ"LlOER 

AO EXCELENTtss n!iO SENHOR 

PRESIDENTE c~ DOS DEPUTAPOS 

BRAS!LIA - DF. 

. , 

PBEFElfO. 

- - . - o. . · _ . . ' 

(
. . . . . .. . . , 

, ! ' ;,. , \ , , , " ' .. 

' ; ' :' i : .:::-, ., . . -I. ..~, ,} } .~ :J i • • . i t·. ' . ~ 
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Anex -se ao processo a que se 
o Pr jeto nQ 3.938 7 Ao Se 
cret , rio-Gera a es 

~E: ~!ê lifl 
~1ARCO ~1ACIEL 

Presidente da Câmara dos Deputados 

PREFEITU RA MUIICIP AL DE TRIU NFO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OF.Nº 277/77 . Tr i unf o, 19 de Outubro de 197 • 

Senhor Deput ado: 

Relat ivament e ao Projeto de Lei n º 3 . 938/ 77 , ap resentado 
pel o Deputado Paulo Nunes Leal , "es t endendo às Pref eit uras l1unic i P.s. 
is os benefícios do crédito rural ins t itucionali zado pel a Lei nº • • 
4 . 829/65 , e dando out r as providências" , que após cumprir seus t r am,i 
tes legais nessa Oasa, deverá ser votado por essa Câmara dos Deput~ 
dos , queremos , nesta oport unidade , mani f est ar o nosso irres t r i t o a­
poio à medida proposta, considerando a importânc i a da matéria que , 
se aprovada, proporcionará condições mais facili tadas às municipalj. 
dades brasileiras que necessit run renovar ou ampliar seus parques rQ 
doviário s . 

Como cert amente é do conheciment o de V.Excia., atualmen 
te o municí pio que necessita adquirir uma máquina ou vc(culo rodovj. 
ário , financiado , é obrigado a pagar juros altí ssimos , chegm do a I 

mais de 65% num f inanciamento de 24 meses . 

Não é justo , ent endemos , que o poder públ ico , como é o 
caso do Munic í pio, fique sujei t o ao pagament o de juros elevadíssimos 
quando precisa financ i ar equipament os , equiparando- se ao se t os pri­
vado . 

Desta f orma, ratific amos o nosso posicionamen t o to t al men 
te f avorável a aprovação do aludido Proje t o que visa , antes de mais 
nada , propiciar melhores condições às Pref eituras Munici pais , quando 
nos seus investiment os na compra de 'equipament os rodoviários . 

Na certeza da compreensão e colaboração de V.Excia., aprQ 
vei t amos o ensejo para apresentar-lhe as no ssas , 

-at enciosas saudaçoes . 

/ 

/ 

OJv1~ . ~ .el.A . 9 t 

-Breno erreira dOs'~~ 
PREFEITO HUNICIPAL 

Ao Exmo . Sr . 
Presidente da Câmara das Deputados 
Deputado Marcos Maciel 
C.ÂHARA FEDERAL- Bras:f.lia 

. - , . . _. . - " -

j f ~ : 
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EST ADO D O RIO GRANDE DO S UL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 00 SUL 

408/77 

oeira do Sul, 19 de outubro de 1977. 
A exe-se ao processo a que se 
r fere o Projeto 3. Ao 
S nhor Secretã ~ e 

s. Em ~ 
.....-"- t- "--1. . Exmo. Sr • 

MAr CO MACIEL 
Presi dente 

li. 

Presl~nte da Camera dos Deputados 
li. 

Praça dos Tres Poderes 

BRASfllA 

.'" li. Tomamos a liberdade de, acolhendo declsao una -
nime do Plen~rio, apelar a V.Ex l • e aos i lustres Senhores De -
putados, no sentido de aprovarem o projeto de lei n~ 3.938,de 

" . 1977, do nobre Deputado Nunes leal e que estende asPrefeltu-
, 

ras Municipais as vantagens do credito institucionalizado pe -
la lei n~ 4.829, de 5 de novembro de 1965, faci litando-Ihes, 

• assl m, 
• • IV '.' , a ~qulslçao de maquinas rodoviarias destinadas a aber-

IV N •• • 

tura , construçao e conservaçao de estradas vlclnals. 

Na certeza de que o mencionado projeto de lei 
, A ( 

- pela importancia que se reveste para os municlpios brasi lei -,,., A 

ros - merecera a aprovaçao dessa Colenda Camara, subscrevem6-
A • ,., 

nos de Vossa Excelencia com protestos de apreço e admlraçao. 

, 

~e1 Pit:ZGarske 
Presidente 

\ 

c.c.'-"--'u ... 

, . 

1.. .. , . . I 
- .' - ... # 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NANDUVA 

Oficio n2 255{77 

Sananduva , 24 d outubro 

Anexe-se ao processo a que se ref r o projeto 
nQ 3.938 77. Ao Senhor Secretãrio lera1 da Me-
sa. EM ~ ~ 1/77 

~~ARCO MACIEL 
Presidente 

Excelentissimo Senhor Presidente 

Ao tomar conhecimento de que tramita junto ' a 
essa Casa, o Projeto de lei sob o nº 3. 938, de autoria do Deputado Federal 
PAULO NUNES I E-Al~, -q-u-e--objetiva estender às Prefeituras Municipais os benefi­
cios do crédito rural institucionalizado pela lei n2 4 . 829, de 05 de novem­
bro de 1965, estou através deste , apresentando o meu integral apoio à maté­
ria em pauta , que se uma vez aprovada beneficiará grandemente todas as muni­
cipalidades brasileiras . 

Valho-me da grata oportunidade , para manifes-... 
tar ao Senhor Presidente, expressoes de minha mais elevada estima e de meu 

I -

distinto e respeitoso apreço . 

, 
( 

~ tUa-...-z1 c: ~ ~ ,L-~ 

~ Sua Excelência o Senhor 
DO. PRESIDENTE DA C~MARA DE DEPUTADOS FEDERAIS 
BRASílIA - DF.-

.. ~ ~ 0//.;L~ 
,~~ 
~~I 

.- .... ~- ._ .... . - - . -- -- ... ... -- - . _ ~._ -
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... 

OF.N~66a7 
• 

CÂMARA 

Exmo •. Sr .. 

llAAJ"UIIS DO SUL 

ARROIO 

-se ao processo que se 
3.938 77 Ao nhor Sec 

sa. 1/77 

MARCO MACIEL 
Presidente 

Presidente da Câmara. dos Deputados 

. Na oportunidade 

que as estradas do município 

cargo da Secretaria de Obras 

em que nos dirigimo,s a V. Exca. reiteramos 

de Arroio do Tigre, são de exolusivo 

e Viação da Prefeitura Municipal que 

en t 

... 
en' 

... 
frenta intimeras dificuldades para renovar e ampliar seu parque roclo.- t 

-viário. e o incentivo, altamente elogiávelL do Governo' Federal aos agri.l 
~ 

cultores no transporte de seu produto deparam cada vez mais com 

sez de recursos. 

escas -
I Sentindo, o problema, este Legislati VOJ vem. prestar sua 

solidariedade ao proj eto de Lei. nQ3938., de 1977 que estende ~s Prefei_' 

turas Muniaipais ' os benefícia.s dõ crédito. rural insti tucionálizado 

pela Lei nQ4828 de 5 de novembro de 1965 e d~ outras providencias • 
• 

speramos contar com a aquli.esc~cia de V. Excia. pois es-' 

te município ~ ~ - -eminentemente agrícola e no. escoamento de sua produçao, 

o transporte ~ ciclo mais comprometedor • 
• 

Velemo-nos o ensej~ para apresentar nossos sinceros pro-' 

testas de elevada estima e distinta oonsideração. 

Camara MuniCipal de Arroio doTigre~ 24 de outubro de 1977_ 
... 

t. .... ..... _ • __ _ _ - - , • • •. - - • .• . " . , 
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Ane e-se ao processo que 
fer o Projeto Ao 
Sec etãrio-Ger ~~~~-
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MARCO MAC I 

Pr esi den t e 

EM NOME P~PULACAO RURAL MUNICIPIO SANTA ROSA VG RS VG ENCARECEMOS 
A VOSSA EXCELENCIA E DEMAIS PARLAMENTARES INTEGRANTES DESSA 
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ADQUIRIR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS MESMA FAIXA CREDITO 
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VALDEMAR PIZZ~NI PRESIDENTE CAMARA VEREADORES SANTA ROSA RS 

NNNN 
18873 I RSPA++ 
27881 Y DFBR t.._.. _ . . _.- ~.~. - . - .------ ._ . . 

1-.... 
ft ... 

-t ... 
mc:::t 
::;;. 
"""1ft =ID z;:a 
m. =. m,. 
m 
c: ... ~ 
m ... 
r- m 
"., 

C') 

" :a .." 
>m --
li:-
>= 



", 

• 

\ 

/ 

ESTAD O 08 RIO GRANDE DO SUL 

Of . Nº 116/77 

ue 1977 
e se refer 

Secretár 
77 

-~ 

Senhor Presidente: MARCO MACIEL 
Presidente 

A Câ':'lara de ~rcrea ores de Frederico \'lest Jhc.len , cc uní::lSono, 

Llanifesta seu intec;ra l a_~oio ao _rojeto de Lei Nº 3 . 938, de 1977, ele au-
* 

toria do :Jeputado Nunes Leal, r:.ue es,tende as I refeituras l:uniciraiG OG be­

nefíc ios do crê ito rural instituídos pela Lei ~Jº 4 . 829, de 5 de novCI:lbro 

de 1965, )ara aquisição de máquinas e veículos destinados à abertura , -
- -construçao e conservaçao de estradas vicinais . 

Coo r:lUi ta )ropriedade justifica o autor ('~ue, 11 a Lei venha a 
~ . , ~ 

conrer~r as administraçoes r:lUnicipais a possibilidade de financiruJ.ento eo 
~ 

condiçoes idênticas às ~ue o l oder Público concede aos a~ricultores :ara 
~ 

aquisiçao de máquinas e eC1,uiIJanentos, já estendidos a pessoa.s f ísicas e -

jurídicas flue prestam serviços complementares à produção a~rícola, es ' eci­

f icados no Decreto-Lei ~º 784" . 
~ ~ 

Estímulos para a produçao sao importantíssimos e o trans por-
- -te da produçao deve merecer a mesoa atençao , pois é tiO elo i ns i pcnsáve l -

-na corrente da produçao. 

As p~fei turas do interior lutam com ui 1 dificuldddes finan­

ceiras que embaraçaa a aquisição , em condições favoráveis, de máqui nas e 

equipamentos destinados na abertura e conservação de estradas vicinais, 
, -por onde devera escoar a prodl1çao da lavoura . 

Pelas razões invocadas , julgamos importante , oportuno e ur-­

~ente o Projeto aludido e se converta em Lei , o ~uanto antes, pelo voto -

unânime dos Senhores Deputados ~ dado o alto espírito de clarividência, COD 

-o qual estao imbuídos;. 
-Pela aprovaçao, desde já a~radecemos . 

PRESIDENTE D CAl: DO S DEFUT 

IJP.J~s :r LIA 

AtenciosOJaente 

, 

I 
J • I 

2 
,2 S;5 

i; . ' !' . 

:~ .. . ~ ..... _' .. ~'.' . 
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A exe-se ao processo a que 
refere o projeto n9 3. 

~~ .. - AO Senhor Sec ~~~ 
ra da Mesa. 

o P I O I O NO 32/ 77 G 

... 
EJr.celent:ias'imo- Senholro 

7l """,.\/\..1 "-

MARCO MACIEL 
Presidente 

Da ord.em d.o Sro I'residente da Câmara MUl'ücpe.l d$ Aleo!~im 

CC'1:m:l'mica.mos a Ve sciao que e1ll sessão ordj nár:ta rea.lizada à noi te ~" 

do dia 14 da outubrB p~p. foi aprovada moção de apoí~ ao P~ojeto = 

d('; Lei r.,9 3938/71-) que Qfr~enlie ás Frefei turas ll![v.nioipais os l~e:uei:!í~ 

c iOE) do orédi to· rural ine1ij:tu.cione.lizado pela Lej. 4829 t de 05 d3 n,!? 
vem~D de 1965 e dá oU'lóras providêllaias~ de autoria do Deputaõ.o l:1E. 
rJ,'Z~1J Loa.14 

Limi-tados ao e:tpost~'),colhemos o Eln.sejp para l·anO"f.re,r a Vo 

Excia.noseos votas da consideração e respe~toG 

Aloe:r.im 15 de oU"Gubro de 1.97"! 

Al~ 
Sac-o EXeCl.1tivo 

, 
'- . ~ , J1 ~''-- ~e.. '- ~--L' ~(! c"---"'\ 

j>~L ~ /0 , //. 79 
'. ... 

I' ~ 11---c 0--. . h ~.c '-

~ ó- ,1, ~ ~~ . 
Deputados 

, 
I ... ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS1W DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJErO DE LEI Irº 3 938, DE 1 977 

"Estende às Prefeituras Muni6i -
pais os benefícios do crédit o 

rural institucionalizado pela 

Lei nº 4.829, de 5 de novembro 

de 1965, e dá outras providên-

cias 11. 

Autor: Sr. Nunes Leal 

Relator: Sr. Erasmo Martins Pedro 

RELATÓRIO 

t objetivo do Projeto de Lei 

nº 3 938, de 1 977, de iniciativa do ilustre Deputa-

do Nunes Leal, dar nova redação ao art. 3º, do Decre-

to-lei nº 784, de 25 de agosto de 1 969, estendendo ffi 

benefícios do crédito rural previsto na Lei nº 4 829, 

GH 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 5 de novembro de 1 965, às Prefeituras Mu..l1icipais, 

para aquisição de máquinas e veículos destinados '\ 
a 

abertura, construção e conservação de estradas vici 

nais. 

Em abono da medida que prec~ 

niza, assinala o parlamentar proponente que a conseE 

vação e abertura de est r adas pelas quais deverá ser 

escoada a produção agrícola, é fundamental para a 

agricultura nacional, motivo pelo qual, motivo pelo 

qual as Prefeituras Muni cipais devem gozar dos bene-

fíc i os do crédito rural. 

Para manifestação sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legis la-

tiva, em conformidade com o preceituado no art. 28 , 

§ 4º, do Regimento Interno, é a matéria encaminl1ad a 

a esta Comissão. 

~ o relat6rio. 

GER 6.07 



- 3 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O 

Preliminarmente, ressalte-se 

que a proposição cuida de matéria inserida na esfera 

de competência legislativa da União , em consonânci a 

com o disposto no art . 8º , item XVII , alínea 1, da 

Constituição Federal. 

A medida proposta atende ao 

estatuido no art. 56 , estando excluida das restriçõro 

de que trata o art . 57 , da Lei Maior. 

Trata- se , portanto , de mat~-

rla de competência concorre~te, cuja iniciativa pode 

partir tanto do Executivo quanto do Congresso Nacio -
nal . 

A providência em exame é ju-

rídica , pois não ofende nenhum princípio de nosso Di 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A reito Positivo , havendo sido redigida com observan -
cia da técnica legislativa. 

Nesta conformidade, nosso 

voto é no sentido da constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº •• 

3 938 , de 1 977. 

Sala das Sessões, aos 23 /'roIVY-/1 t 

... 

ERASMO MARrINS PEDRO 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSf'\O OC CONSTITUIÇf'\O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSf'\O 

A Comissão de Cons tituição e Justiça, em reunião de s ua 

Turma "AIf, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi -
cidade e t~cnica legislativa do Projeto 3 938(77 ', nos termos do 

parecer do Relator. 

Estiveram presente os Senhores Deputados : 
, 

Celio Borja - Presidente, Erasmo Martins Pedro - Relator, 

Afrisio Vieira lima, Antônio Mariz, Eloy Lenzi, Jairo Magalhães, 

Jos~ Bonifácio Neto, Luiz Braz, Nunes Rocha, Theobaldo Barbosa e 

Wilmar Guimarães . 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de I 977 . 

0 --------
Presidente 

RASMO MARTINS PEDRO 

Relator 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICUI!l'URA E POLrlICA RURA L 

PROJETO DE LEI NO 3.938/77 

PARECER 

• O Eminente Deputado PAULO NUNES LEAL, objetiva atraves do Projeto 

3.93&(77, est ender as Pref eituras Municipais os beneficios da Lei nQ 

4. 229, de 5 de n.ovenlbro de 1%5, pala propidar as mesmas a. oportunidade 
# 

de adiquirirem maquinas rodoviarias . 

Da exuber ante justific~tiva apresentada pelo autor do projeto, dese­

jamos destacar os seguintes argumentos t 

• # 
1- " Indubitavelmente , llm9. das nais importantes fases da produçao e 

2- It 

transporte da lavourab paI!:. os arnnzens ou para as e ~tradas prin­
cipai s • Trata-se de medida de cara t er imediato que e empreendida .. 
por mei o das estradas vicinai s , cuja conservaçac f ica a cargo das 
PrefeitU1'~ s MUnicipais • 

Vi a de regra , as Prefeituras de municipios situados em ! reas emi-
nentemente agrí colas deparam com a incontest!vel escassez de 
recursos , fat o que lhes impossibilita aquisição de maquinas e 
equipamentos destinados ! manutenção das vicinais • são obrig~das 
a recorrer ao crJdi to FmAME , altamente sofisti cado , de difícil 
obtenção e altos juros , ou ao crJdito dirJ to ao consumidor , amor­
ti~vel a curto prazo e juros altissimos (Cerca de 50% ao ano) • 

.. 
Julgamos que financiar uma Pref eitura para aquisiçao de maquinas .. .. 
destinadas a conservaçao e construçao de estradas aliment adoras , 
que benefici~m a grande numero de agricultores simultaneamente e 
permitem o r "apido escoamento da produção , reduzindo o risco das 
perdas ocasionadas pelas intempJries , é muito mais eficiente do 

# que f inanciar apenas o agri cultor , pois vira complementar o tra-
bilho das naquinas que lhes são financiadas. It 

A iniciativa do autor J 10uvlvel e oportuna, tanto que o 
Senhor Ministro da Fazenda , antecipando-se ao prétendjdo~ acaba de baixar / 
Portaria concedendo as Pref ei turas do Paí s o que se propoe no proj eto, pelo 
que somos de parecer· seja ele aprovado. 

# Este e o nosso voto • 
.. 

Sala das Sessoes , em 30 de novembro e 1977 

L~~ 
DEPurAID VASCO AMARO 

Relator 

OER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

) 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

/, <'-:'J 
'10 ~~ 

POLfTICA RURAL ~ 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e política Rural, em 

reunião realizada em 30 de novembro de 1977, opinou, unanimemen­

te, pela aprovação do PROJETO N9 3.93~/77, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vini­
C1US Cansanção - Presidente, Vasco Amaro - Relator, Antonio Bre­

solin, Cardoso de Almeida, Ferraz Egreja, Henrique Brito, Henri­

que Cardoso, João Durval, José Mandelli, José Zavaglia, Juvêncio 

Dias, Melo Freire, Pacheco Chaves, Renato Azeredo. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 19 77. 

é ~~~ - --.--_-2 
~--..--:--:;V~I~NI C I US CAN SAN çÃO 

Pres·dente 

t ~~ 
VASCO AMARO 
Relator 

GE16.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Senhor Presidente: 

-Nos termos regimentais, requeiro urgen-

ela para atramitação do Projeto de lei n9 3 . 938/77. 

Sala das 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.938-A de 

(DO SR. NUNES LEAL) 

Estende às Prefeituras Municipais os benefícios 

do crédito rural institucionalizado pela Lei nQ 

4.829, de 5 de novembro de 1965, e dá outras prQ 

4t vidências; tendo pareceres : da Comissão de Cons­

tituição e Justiça, pela constitucionalidade, j~ 

ridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão 

de Agricultura e política Rural, pela aprovação. 

Pendente de parecer da Comissão de Economia, In­

d~stria e Comércio. 
(PROJETO DE LEI Nº 3.938, de 1977, a que se ref~ ' \ 

• 
rem os pareceres). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.938, de 1977 

(Do Sr. Nunes Leal) 

Estende às Prefeituras Municipais os beneficios do cré­
dito rural institucionalizado pela Lei n.O 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, e dá outras providências. 

. 'f 

• • 
f" 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricul- I 
tura e Política Rural e de Economia, Indústria e Co-
mércio.) 

O Congresso Nacional, decreta: 
Art. 1.0 O art. 3.° do Decreto-lei n .o 784, de 25 de agosto de , 

1!f69, passa a vigorar com .a seguinte redação: 
"Art. 3:° Os benefícios previstos para D crédito rural pela 
Lei n .o 11 .829, de 5 de novembro de 1965 ficam extensivos: 
a ) às pessoas físicas ou jurídicas que emobra não concei­
tuadas como "produtor rural", se dedicam à pesquisa e à 
produção de sementes e mudas melhoradas ou à prestação 
em imóveis rurais de serviços mecanizados de natureza 
agrícola, inclusive de proteção ao solo ; 
b) às Prefeituras Municipais, para aquisição de máquinas e 
veículos destinados à abertura, construç.ão ·e conservação 
de estradas vicinais . 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar t. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justüicação 
Como é .sabido, o .ciclo de produção começa pelo plantio, se­

guindo-se a eolheita e o transporte. 
A Lei n :04.829, de .5 de novembro de 1965, instituiu o crédito 

rural, sistemat ilmndo as modalidades de suprimentos de recursos 
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'r 
c09RO• o rodutores rurais e coperativas. Foi regulamentada através do 

Q ~ \ . 4'b reton.o 58.380, de 10 de maio de 1966, que disciplinou o sistema, 
o ~ a trutura, os recursos e as garantias do crédito rural. 

:\ I Indubitavelmente, uma das mais importantes fases da produ­
é o transporte da lavoura para os armazéns ou para as estra­

lA. s principais. Trata-se de medida de caráter imediato que é em-
.,." .... "" preendida por meio das · estradas vicinais, cuj a conservação fica a 

cargo das Prefeituras Municipais. 

~ .... 
~ 
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.iij 
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Via de regra, as Prefeituras de municípios situados em áreas 
eminentemente agrícolas se deparam com uma incontestável es­
cassez de recursos, fato que lhes impossibilita a aquisição de má­
quinas e equipamentos destinados à manutenção das vicinais. São 
obrigados a recorrer ao crédito do FINAME, altamente sofisticado, 
de difícil obtenção e altos juros, ou ao crédito direto ao consumidor, 
aqlOrtizável a curto prazo e juros altíssimos (cerca de 50% ao ano). 

O Decreto-lei n.O 784, d·e 25 de agosto de 1969, que alterou dis­
positivos da Lei n.O 4.829, estendeu as operações de crédito rural 
a os benefícios previstos para o crédito rural às pessoas físicas e 
jurídicas que se dedicam a pessquisa e a produção de sementes e 
mudas, ou a prestação de serviços mecanizados de natureza agrí­
cola em imóveis rurais, inclusive serviços de proteção ao solo. 

Essa extensão dos benefícios da Lei n.O 4.829 a pessoas físicas 
ou jurídicas não conceituadas como "produtor agrícola", represen­
ta o reconhecimento de que esses trabalhos complementares da pro­
dução agrícola propriamente dita, isto é, o preparo de sementes 
e mudas e os trabalhos mecanizados hoje indispensáveis à prc·­
dução em alta esca1a, a preços competitivos, são tão importantes 
como plantar e colher. 

Por que não co-nsiderar que a conservação e abertura das es­
tradas alimentadoras por onde deverá se escoar toda a produção 
agrícola, não é tão importante como os trabalhos mecanizados 
de plantar e colher ou de proteção do solo? 

Por que não co-nsiderar que as Prefeituras Municipais, a cUjo 
cargo está a conservação e construção dessas estradas, sejam 
classificadas na mesma situação de pessoas físicas ou jurídicas, 
que pelo Decreto-lei n.o 784 poderão beneficiar-se da Lei n.o 4.829? 

O que se pretende com 00 presente Projeto de Lei é exatamen­
te conferir às administrações municipais a possibilidade de con­
tratação de mútuo em condições idênticas às que o Poder Público 
concede aos agricultores para aquisição de máquinas e -equipa­
mentos, já estendidos a pesso-as físicas e jurídicas que prestam · 
serviços complementares à produção agrí:cola, especificados no 
Decreto-lei n.O 784 . 

Julgamos que financiar uma Prefeitura para aquisição de 
máquinas destinadas à conservação e construção de estradas ali­
mentadoras, que beneficiam a grande número de agricultores si­
multaneamente e permitem o rápido escoamento da produção, re­
duzindo o risco das perdas ocasionadas pelas intempéries, é muito 
mais eficiente do que financiar apenas o agricultor, pois virá 
complementar o trabalho das máquinas que lhe são financiadas. 

Restringir os empréstimos aos agricultores, estimulando--os a 
plantar, a colher, a produzir mais, esquecendo-se de que o trans-

.. 
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Casos existem em alguns Municípios (como, por exemplo, Ho­
rizontina, no Rio Grande do Sul, onde foram financiadas cen­
tenas de máquinas a agricultores, enquanto que apenas com três 
motoniveladoras a Prefeitura completaria sua equipe mecanizada 
para prestar serviços a todos os agricultores, conservando melhor 
sua extensa rede viária. 

Levantamento realizado no ano de 1975, em 202 dos 232 Muni­
cípios do Estado do Rio Grande do Sul, pela Secretaria de Trans­
portes e pela SUDESUL, veio a demonstrar que as exigibilidades 
para complementação das equipes mecanizadas municipais, per­
mitindo-lhes um bom atendimento à rede de estradas alimentado­
ras, corresponderiam a quatrocentos e vinte e quatro milhões de 
cruzeiros, enquanto que os financiamentos aos agricultores, con­
.cedidos nesse mesmo ano, para aquisição de adubos e máquinas 
alcançaram o montante de cinco bilhões e quinhentos e quatro 
milhões de cruzeiros, isto é, 13,4 vezes superior aos créditos pre­
tendidos pelas Prefeituras. 

Acresce, ainda, no caso específico do Rio Grande do Sul, que 
mesmo atendida essa pretensão das Prefeituras, os tratores, nive­
ladoras, carregadeiras e caminhões basculantes previstos não po­
deriam ser entregues num ano, por não haver disponibilidade dos 
mesmos, exigindo um mínimo de dois anos para o atendimento 
global. Portanto, o que pOderia ser consumido do crédito agrícola 
nesse atendimento às Prefeituras, representaria menos 5% do 
crédito agrícola despendido, ainda que todas as Prefeituras preen­
chessem os requisitos necessários ao financiamen to, como limite 
de endividamento, etc. Como se trata de equipamentos de longa 
vida útil, as necessidades das Prefeituras iriam sendo cada vez 
menos significativas. 

Convém ainda ressaltar que todo o equipamento a ser adqui­
rido, como tratores pequenos e médios, niveladoras, carregadeiras, 
caminhões, são de fabricação naciona1. 

Para os Estados de agricultura ainda pouco desenvolvida, e 
cujas Prefeituras, via de regra, possuem orçamentos extremamen­
te reduzidos, como o Piauí, essa medida seria de inestimável valor, 
representando um valioso estímulo as agricultores, pela certeza 
de que suas safras seriam transportadas com regularidade e se­
gurança. 

Pelo presente Projeto é mantida a redação do Decreto-lei n.O 
784, de 1969, acrescentando-lhe somente a alínea b do seu art . 3.° 

O selecionamento das Prefeituras que receberiam os financia­
mentos nas condições que se pleiteia, seria feito da mesma forma, 
pelos mesmos órgãos e com idênticos critérios que os adotados 
para financiamentos aos agricultores ou às pessoas físicas e ju­
rídicas mencionadas no Decreto-lei n.O 784, de 1969. 

Submetendo o presente Projeto de Lei aos ilustres membros 
do Congresso Nacional, estamos procurando preencher uma lacuna 
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~~& 'stema de crédito que visa beneficiar e desenvolver nossa agri­
' ura, de que tanto dependemos para abastecimento do mercado 

... . erno e equilíbrio do Balanço de Pagamentos, que tanta preo­
__ ......... cupação tem trazido ao nosso Governo. 
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Sala das Sessões, 9 de agosto de 1977.- Nunes Leal - Hugo 
Napoleão. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 4,829 DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 

Institucionaliza o Crédito Rural 
.. ... .... .. ... ........ ...... ......... ... .... ............. ....... .. 

CAPiTULO III 

Da Estrutura do Crédito Rural 

Art. 9.° Para os efeitos desta Lei, os financiament::JS rurais 
caracterizam-se, segundo a finalidade, como de: 

I - custefo(), quando destinaqos a cobrir despesas normais de 
um ou mais períodos de produção agrícola ou pecuária; 

II - investimento, quando se destinarem a inversões em 
bens e serviços cujos desfrutes se realizem no curso de vários pe­
ríodos ; 

IH - comercialização, quand-o destinados, isoladamente, ou 
como extensão() do custeio, a cobrir despesas próprias da fase suces­
siva à coleta da produção, sua estocagem, transporte ou à mone­
tização de títulos oriundos da venda pelos produtores; 

IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efe­
tuada por CQoperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural. 
... .... .. .. ... .......... . .. .. ... ... .. .... .... ....... .... ... ... .... 

Art. 11. Constituem modalidade de operação: 
I - Crédito Rural Oorrente a produtores rurais de capacidade 

técnica e substância econômica reconhecidas; 
li - Crédito Rural Onentado, como forma de crédito tecni­

ficado, com assistência técnica. prestada pelo financiador, direta­
mente ou atra.vés de entidade especializada em ,extenção rural, 
com o objetivo de elevar os níveis de prOdutividade e melhorar o 
padrão de vida do !}roduto11' e sua família; 

TIl - Crédito às cooperativas de produtores rurais, como an­
tecipação de recursos para funcionamento e aparelhamento, in­
clusive para integralização de cotas-partes de capital social, des­
tinado a programa de investimento e outras finalidades, prestação 
de serviços aos cooperadores, bem como para financiar estes nas 
mesmas condições estabelecidas para as operações diretas de cré­
dito rural, os trabalhos de custeio" coleta, tarnsportes, estocagem 
e a comercialização da produção respectiva e os gastos com melho­
Tamento de suas propriedades. 

IV - crédito para COmercialização com o fim de garantir 
aos produtores agrícolas preçc.s remuneradores para a colocação 
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de suas safras e industrialização de produtos agropecuários, cN"!&1.;:. 
do efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua proprieuC<' ...... -4-..... 
rural ; 

V - Crédito aos programas de colonização e reforma agrária, 
para financiar projetos de colonização e reforma agrária como 
as definidas na Lei n.o 4.504, de 30 de novembro de 1964. 
· . .. .. .... ..... .... ....... . .. .. ...... .... .... ... .. ...... ... .... .. . 
· .... .. ......... ... ... ..... ......... .. ..... .. .. .. ...... .......... . 

DECRETO-LEI N.o 784, DE 25 DE AGOSTO DE 191m 
Dispõe sobre o Crédito Rural 

· ... ... ... .... ....... .. ..... ... ..... ... ... ... .. .... ........ ... .... . 
Art. 3.° Os benefícios previstos para o crédito rural pela Lei 

n.o 4.829, de 5 de novembro de 1965, ficam extensivos às pessoas 
físicas ou jurídicas que, embora não conceituadas como "produtor 
rural", se dedicam à pesquisa e à produção de sementes e mudas 
melhoradas ou à prestação em imóveis rurais, de serviços meca­
nizados de natureza agrícola, inclusive de proteção do solo. 
· ..... .......... ... ..... .. . .. .... .. .. ..... .. .. .................. . . 
· .. .... .. .. . ...... ......... .. ... ....... .. ........ .. .............. . 
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CÂMARA DOS .bEPUTADOS 
1 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.938, de 1977 

(Do Sr. Nunes Leal) 

Estende às Pref.eituras Municipais os benefícios do cré­
dito rural institucionalizado pela Lei n. o 4 .829, de 5. de 
novembro de 1965, e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricul­
tur.a e Política Rural e de Economia, Indústria e Co­
mércio.) 

O Congress0 Nacional, decreta: 
Art. 1.0 O art. 3.° do Decreto-lei n.O 784, de 25 de agosto de 

1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3.° Os benefícios previstos para o crédito rural pela 
Lei n.O 4.829, de 5 de novembro de 1965 ficam extensivos: 
a) às pessoas físicas ou jurídicas que emobra não concei­
tuadas como "produtor rural", se dedicam à pesquisa e à 
produção de sementes e mudas melhoradas ou à prestação 
em imóveis rurais de serviços mecanizados de natureza 
agrícola, inclusive de proteção ao solo; 
b) às Prefeituras Municipais, para aquisição de máquinas e 
veículos destinados à abertura, construção e conservação 
de estradas vicinais. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art . 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

;Justificação 
Como é sabido, o ciclo de produção começa pelo plantio, se­

guindo-se a colheita e o transporte. 
A Lei n.04.829, de5de novembro de 1965, instituiu o crédito 

rural, sistematizando as modalidades de suprimentos de recursos 
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produtores rurais e coperativas. Foi regulamentada através do 
ecreto n.O 58.380, de 10 de maio de 1966, que disciplinou o sistema, 

a estrutura, os recursos e as garantias do crédito rural. 
. Indubitavelmente, uma das mais importantes fases da produ­

ção é o transporte da lavoura para os armazéns ou para as estra­
das principais. Trata-se de medida de caráter imediato que é em­
preendida por meio das estradas vicinais, cuj a conservação fica a 
cargo das Prefeituras Municipais. 

Via de regra, as Prefeituras de municípios situaoos em áreas 
eminentemente agrícolas se deparam com uma incontestável es­
cassez de recursos, fato que lhes impossibilita a aquisição de má­
quinas e equipamentos destinados à manutenção das vicinais. São 
obrigados a recorrer ao crédito do FINAME, altamente sofisticado, 
de difícil obtenção e altos ju;"os, ou ao crédito direto ao consumidor, 
amortizável a curto prazo e juros altíssimos (cerca de 50% ao ano). 

O Decreto-lei n.O 784, d·. 25 de agosto de 1969, que alterou dis­
positivos da Lei n.O 4.829, Istendeu as operações de crédito rural 
ê os benefícios previstos para o crédito rural às pessoas físicas e 
jurídicas que se dedicam a pessquisa e a produção de sementes e 
mudas, ou a prestação de serviços mecanizados de natureza agrí­
cola em imóveis rurais, inclusive serviços de proteção ao solo. 

Essa extensão dos benefícios da Lei n.O 4.829 a pessoas físicas 
ou jurídicas não conceituadas como "produtor agrícola", represen­
ta o reconhecimento de que esses trabalhos complementares da pro­
dução agrícola propriamente dita, isto é, o preparo de sementes 
e mudas e os t rabalhos mecanizados hoje indispensáveis à pro­
dução em alta esca1a, a preços competitivos, são tão importantes 
como plantar e colher. 

Por que não considerar que a conservação e abertura das es­
tradas alimentadoras por onde deverá se escoar toda a produção 
agrícola, não é tão importante como os trabalhos mecanizados 
de plantar e colher ou de proteção do solo? 

Por que não considerar que as Prefeituras Municipais, a cujo 
cargo está a conservação e construção dessas estradas, sejam 
classificadas na mesma situação de pessoas físicas ou jurídicas, 
que pelo Decreto-lei n.O 784 poderão beneficiar-se da Lei n.o 4.829? 

O que se pretende com o presente Projeto de Lei é exatamen­
te conferir às administrações municipais a possibilidade de con­
tratação de mútuo em condições idênticas às que o Poder Público 
concede aos agricultores para aquisição de máquinas e equipa­
mentos, já estendidos a pessoas físicas e juridicas que prestam 
serviços complementares à produção agrícola. especificados no 
Decreto-lei n.O 784. 

Julgamos que financiar uma Prefeitura para aquisição de 
máquinas destinadas à conservação e construção de estradas ali­
mentadoras, que beneficiam a grande número de agricultores si­
multaneamente e permitem o rápido escoamento da produção, re­
duzindo o risco das perdas ocasionadas pelas intempéries, é muito 
mais eficiente do que financiar apenas o agricultor, pois virá 
complementar o trabalho das máquinas que lhe são financiadas. 

Restringir os empréstimos aos agricultores, estimulando-os a 
plantar, a colher, a produzir mais, esquecendo-se de que o trans-
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porte do que foi produzido é um elo indispensável da corr I, .., da . ; 
produção, que merece a mesma atenção das operações ante .~§ , : Q"'''''/ 
cria pontos de estrangulamento que reduzem ou anulam gra '/ . 
parte do esforço que se vem fazendo em prol da melhoria e do 
crescimento de nossas safras agrícolas. 

Casos existem em alguns Municípios (como, por exemplo, Ho­
rizontina, no Rio Grande do Sul, onde foram financiadas cen ­
tenas de máquinas a agricultores, enquanto que apenas com três 
motoniveladoras a Prefeitura completaria sua equipe mecanizada 
para prestar serviços a todos os agricultores, conservando melhor 
sua extensa rede viária. ,r 

Levantamento realizado no ano de 1975, em 202 dos 232 Muni­
cípios do &ltado do Rio Grànde do Sul, pela Secretaria de Trans­
portes e pela SUDESUL, veio a demonstrar que as exigibilidades 
para complementação das eqU:ipes mecanizadas municipais, per­
mitindo-lhes um bom atendimento à rede de estradas alimentado­
ras, corresponderiam a quatrocentos e vinte e quatro milhões de 
cruzeiros, enquanto que os financiamentos aos agricultores, con­
cedidos nesse mesmo ano, para aquisição de adubOS e máquinas 
alcançaram o montante de cinco bilhões e quinhentos e quatro 
milhões de cruzeiros, isto é, 13,4 vezes superior aos créditos pre­
tendidos pelas Prefeituras, 

Acresce, ainda, no caso específico do Rio Grande do Sul, que 
mesmo atendida essa pretensão das Prefeituras, os tratores, nive­
ladoras, carregadeiras e caminhões basculantes previstos não po­
deriam ser entregues num ano, por não haver disponibilidade dos 
mesmos, exigindo um mínimo de dois anos para o atendimento 
global. Portanto, o que poderia ser consumido do crédito agrícola 
nesse atendimento às Prefeituras, representaria menos 5% do 
crédito agrícola despendidO, ainda que todas as Prefeituras preen­
chessem os requisitos necessários ao financiamento, como limite 
de endividamento, etc. Como se trata de equipamentos de longa 
vida útil, as n~cessidades das Prefeituras iriam sendo cada vez 
menos significativas. 

Convém ainda ressaltar que todo o equipamento a ser adqui­
rido, como tratores pequenos e médios, niveladoras, carregadeiras, 
caminhões, são de fabricação nacional. 

Para os Estados de agricultura ainda pouco desenvolvida, e 
cujas Prefeituras, via de regra, possuem orçamentos extremamen­
te reduzidos, como o piauí, essa medida seria de inestimável valor, 
representando um valioso estímulo as agricultores, pela certeza 
de que suas safras seriam transportadas com regularidade e se­
gurança . 

Pelo presente Projeto é mantida a redação do Decreto-lei n .O 
784, de 1969, acrescentando-lhe somente a alínea b do seu art. 3.° 

O selecionamento das Prefeituras que receberiam os financia­
mentos nas condições que se pleiteia, seria feito da mesma forma, 
pelos mesmos órgãos e com idênticos critérios que os adotados 
para financiamentos aos agricultores ou às pessoas físicas e ju­
rídicas mencionadas no Decreto-lei n .O 784, de 1969. 

Submetendo o presente Projeto de Lei aos ilustres membros 
do Congresso Nacional, estamos procurando preencher uma lacuna 
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cupa.ção tem trazido ao nosso Governo. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1977.- Nunes Leal - Hugo 
Napoleão. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMA,NENTES 

LEI N.o 4.829 DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 

lnstitucionaliza o Crédito Rural 
... .... ........ ... .. ... ... .... ......... ...... .... .. ... .... .... .... . 

CAPíTULO lI! 

Da Estrutura do Crédito Rural 

Art. 9.° Para os efeitos desta Lei, os financiamentos rurais 
cal1acterizam-se, segundo a finalidade, como de: 

I - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de 
um ou mais períOdOS de produção agríCOla ou pecuária; 

H - investimento, quando se destinarem a inversões em 
bens e serviços cujos desfrutes se realiz.em no curso de vários pe­
ríodos; 

IH - comercialização, quando destinados, isoladamente, ou 
como extensão do custeio, a cobrir despesas próprias da fase suces­
siva à coleta da p:r;odução, sua estocagem, transporte ou à mone­
tização de títulos oriundos da venda pelos produtores; 

IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efe­
tuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural. 
.... . ... . ................ . . ..... . ...... . ...... . .. . .. . . . .. . . .. . . ... 

Art. 11. Constituem modalidade de operação: 
I - Crédito Rura} emI rente a produtores rurais de capacidade 

técnica e substância econômica reconhecidas; 
II - Crédito Rural Orientado~ como forma de crédito tecni­

ficado, com assistência técnica prestada pelo financiador, direta­
mente ou através de entidade especializada em extenção rural, 
com o objetiv(} de elevar os níveis de produtividade e melhorar o 
padrão de vida do produtor e sua família; 

lU - Crédito às cooperativas de produtores rurais, como an­
tecipação de recursos para funcionamento e aparelhamento, in­
clusive para integralização de cotas-partes de capital social, des­
tinado a programa de investimento e outras finalidades, prestação 
de serviços aos cooperadores, bem como para financiar estes nas 
mesmas condições estabelecidas para as operações diretas de cré­
dito rural, os trabalh0S de custeio, coleta, tamsportes, estocagem 
e Bl comercialização da produção respectiva e' os gastos com melho­
Tamento de suas propriedades'. 

IV - Créditn para comercialização com o fim de garantir 
aos prOdutores agrícolas preÇ0S" remun.eradores para a eolaca.ção 
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. . ~ . ri """'-11111 ~ • de suas safras e mdustrlallzaçao de produtos agropecua os, quau- ___ -I-'" 
do efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade 
rural; 

V - Crédito aos programas de colonização e reforma agrária, 
para financiar projetos de colonização e reforma agrária como 
as definidas na Lei n.o 4 .504, de 30 de novembro de 1964. 
· ....... ... ...... ........ .... .. ............ .. ................ ... . . 
· ............... .... .. ....... ..... ....................... . .. ..... . 

DECRETO-LEI N.o 784, DE 25 DE AGOSTO DE 19e9 

Dispõe sobre o Crédito Rural 
· ................. ............. ......................... ..... .. .. . 

Art. 3.° Os benefícios previstos para o crédito rural pela Lei 
n.o 4 .829, de 5 de novembro de 1965, ficam extensivos às pessoas 
físicas ou jurídicas que, embora não conceituadas como "produtor 
rural", se dedicam à pesquisa e à produção de sementes e mudas 
melhoradas ou à prestação em imóveis rurais, de serviços meca­
nizados de natureza agrícola, inclusive de proteção do solo. 
· . .. . ..................................................... . ..... . . 
· .............................. ............ ...... ....... ... ..... .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 938-A, de 1977 

(Do Sr. Nunes Leal) 

Estende às Prefeituras Municipais os benefícios do cré­
dito rural institucionalizado pela Lei n.o 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, e dá outras providências; tendo pare­
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da 
Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação. 
Pendente de parecer da Comissão de Economia, Indústria 
e Comércio. 

(Projeto de Lei n.O 3.938, de 1977, a que se referem os 
pareceres) . 

O Congresso Nacional, decreta: 
Art. 1.0 O art. 3.° do Decreto-lei n.O 784, de 25 de agosto de 

1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3.° Os benefícios previstos para o crédito rural pela 
Lei n.o 4.829, de 5 de novembro de 1965 ficam extensivos: 
a) às pessoas físicas ou jurídicas que em obra não concei­
tuadas como "produtor rural", se dedicam à pesquisa e à 
produção de sementes e mudas melhoradas ou à prestação 
em imóveis rurais de serviços mecanizados de natureza 
agrícola, inclusive de proteção ao solo; 
b) às Prefeituras Municipais, para aquisição de máquinas e 
veículos destinados à abertura, construção e conservação 
de estradas vicinais. " 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Como é sabioo, o cic~o de produção começa pelo plantio, se­

guindo-se a colheita e o transporte. 
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A, Lei n.o 4.829, de 5 de novembro de 1965, instituiu o crédito 
~ rural, sistematizando as modalidades de suprimentos de recursos 

/ ç, ORO. () , produtores rurais e coperativas. Foi regulamentada através do 
r;/ 'f creto n.o 58.380, de 10 de maio de 1966, que disciplinou o sistema, 

(;> strutura, os recursos e as garantias do crédito rural. 
~! Indubitavelmente, uma das mais importantes fases da produ­

;- é o transporte da lavoura para os armazéns ou para as estra­
~ .">~ as principais. Trata-se de medida de caráter imediato que é em­
~ ....... "'" preendi4a por meio das estradas vicinais, cuj a conservação fica a 

cargo das Prefeituras Municipais. 

Via de regra, as Prefeituras de municípios situados em áreas 
eminentemente agrícolas se deparam com uma incontestável es­
cassez de recursos, fato que lhes impossibilita a aquisição de má­
quinas e equipamentos destinados à manutenção das vicinais. São 
obrigados a recorrer ao crédito do FINAME, altamente sofisticado, 
de difícil obtenção e altos juros, ou ao crédito direto ao consumidor, 
amortizável a curto prazo e juros -altíssimos (cerca de 50% ao ano). 

O Decreto-lei n.O 784, de 25 de agosto de 1969, que alterou dis­
positivos da Lei n.O 4 .829, estendeu as operações de crédito rural 
~ os benefícios previstos para o crédito rural às pessoas físicas e 
jurídicas que se dedicam a pessquisa e a produção de sementes e 
mudas, ou a prestação de serviços mecanizados de natureza agrí­
cola em imóveis rurais, inclusive serviços de proteção ao solo. 

Essa extensão dos benefícios da Lei n.o 4.829 a pessoas físicas 
c-u jurídicas não conceituadas como "produtor agrícola", represen­
ta o reconhecimento de que esses trabalhos complementares da pro­
dução agrícola propriamente dita, isto é, o preparo de sementes 
e mudas e os trabalhos mecanizados hoje indispensáveis à pro­
dução em alta escala, a preços competitivos, são tão importantes 
como plantar e colher. 

·1 

Por que não considerar que a conservação e abertura das es-
tradas alimentadoras por onde deverá se escoar toda a produção e 
agrícola, não é tão importante como os trabalhos mecanizados 
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de plantar e colher ou de Plioteção do sólo? 

Por que não considerar que as Prefeituras Municipais, a cujo 
cargo está a conservação e construção dessas estradas, sej am 
classificadas na mesma situação de pessoas físicas ou jurídicas, 
que pelo Decreto-lei n.o 784 poderão beneficiar-se da Lei n.O 4.829? 

O que se pretende com o presente Projeto de Lei é exatamen­
te conferir às administrações muniCipais a possibilidade de con­
tratação de mútuo em condições idênticas às que o Poder Público 
concede aos agricultores para aquisição de máquinas e equipa­
mentos, já estendidos a pessoas físicas e jurídicas que prestam 
serviços complementares à produção agrícola. especificados no 
Decreto-lei n.o 784. 

Julgamos que financiar um Prefeitura para aquisição de 
máquinas destinadas à conservação e construção de estradas ali­
mentadoras, que beneficiam a grande número de agricultores si­
multaneamente e permitem o rápido escoamento da produção, re­
duzindo o risco das perdas ocasionadas pelas intempéries, é _ muito 
mais eficiente do que financiar apenas o agricultor, pois virá 
complementar o trabalho das máquinas que lhe são financiadas. 
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Restringir os empréstimos aos agricultores, estimulando-os 
plantar, a colher, a produzir mais, esquecendo-se de que o trans 
porte do que foi produzido é um elo indispensável da corrente da 
produção, que merece a mesma atenção das operações anteriores, 
cria pontos de estrangulamento que reduzem ou anulam grande 
parte do esforço que se vem fazendo em prol da melhoria e do 
crescimento ,de nossas safras agrícolas. 

Casos existem em alguns Municípios (como, por exemplo, Ho­
rizontina, no Rio Grande do Sul, onde foram financiadas cen­
tenas de máquinas a agricultores, enquanto que apenas com três 
motoniveladoras a Prefeitura completaria sua equipe mecanizada 
para prestar serviços a todos os agricultores, conservando melhor 
sua extensa rede viária. . 

Levantamento realizado no ano de 1975, em 2'Ü2 dos 232 Muni­
cípios do Estado do Rio Grande do Sul, pela Secretaria de Trans­
portes e pela SUDESUL, veio a demonstrar que as exigibilidades 
para complementação das equipes mecanizadas municipais, per­
mitindo-lhes um bom atendimento à rede de estradas alimentado­
ras, corresponderiam a quatrocentos e vinte e quatro milhões de 
cruzeiros, enquanto que os financiamentos aos agricultores, con­
cedidos nesse mesmo ano, para aquisição de adubos e máquinas 
alcançaram o montante de cinco bilhões e quinhentos e quatro 
milhões de cruzeiros, isto é, 13,4 vezes superior aos créditos pre­
tendidos pelas Prefeituras~ 

Acresce, ainda, no caso específico do Río Grande do Sul, que 
mesmo atendida essa pretensão das Prefeituras, os tratores, nive­
ladoras, carregadeiras e caminhões basculantes previstc8 não po­
deriam ser entregues num ano, por não haver disponibilidade dos 
mesmos, exigindo um mínimo de dois anos para o atendimento 
global. Portanto, o que poderia ser consumido do crédito agrícola 
nesse atendimento às Prefeituras, representaria menos 5% do 
crédito agrícola despendido, ainda que todas as Prefeituras preen­
chessem os requisitos necessários ao financiamento, como limite 
de endividamento, etc. Como se trata de equipamentos de longa 
vida útil, as necessidades das Prefeituras iriam sendo cada vez 
menos significativas. 

Convém ainda ressaltar que todo o equipamento a ser adqui­
rido, como tratores pequenos e médios, niveladoras, carregadeiras, 
caminhões, são de fabricação nacional. 

Para os Estados de agricultura ainda . pouco desenvolvida, e 
cujas Prefeituras, via de regra, possuem orçamentos extremamen­
te reduzidos, como o Piauí, essa medida seria de inestimável valor, 
representando um valioso estimulo as agricultores, pela certeza 
de que suas safras seriam transportadas com regularidade e se-
gurança. , 

Pelo presente Projeto é mantida a redação do Decreto-lei n .o 
784, de 1969, acrescentando-lhe somente a alínea b do seu art. 3.° 

O selecionamento das Prefeituras que receberiam os financia­
mentos nas condições que se pleiteia, seria feito da mesma forma, 
pelos mesmos órgãos e com idênticos critérios que os adotados 
para financiamentos aos agricultores ou às pessoas físicas e ju­
rídicas mencionadas no Decreto-lei n.o 784, de 1969. 

• 
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Submetendo o presente Projeto de Lei aos ilustres membros 
• do Congresso Nacional, estamooS procurando preencher uma lacuna 

do sistema de crédito que visa beneficiar e desenvolver nossa agri­
cultura, de que tanto dependemos para abastecimento do mercado 
interno e equilíbrio do Balanço de Pagamentos, que tanta preo­
cup~ção tem trazido ao nosso Governo. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1977.- Nunes Leal - Hugo 
Napoleão. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELÁ. COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES • 

LEI N.o 4.829 DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 

Institucionaliza o Crédito Rural 
........... ................... ................................ 

·CAPíTULO lIr 

Da Estrutura do Crédito Rural 
........ .. .......... ............................................... 

Art. 9.0 Para os efeitps desta Lei, os financiamentos rurais 
~aracterizam-se, segundo a finalidade, como de: 

r - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de 
um ou mais períodOS de produção agrícola ou pecuária; 

II - investimento, quando se destinarem a inversões em 
bens e serviços cujos desfrutes se realizem no curso de ,vários pe­
ríodos; 

lII' - comercialização, quando destinados, isoladamente, ou 
como extensão do custeio, a cobrir despesas próprias da fase suces­
siva à coleta da produção, sua ~stocagem, transporte ou à mone­
tização de títulos oriundos da venda pelos produtores; 

IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efe­
tuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural. . 

Art. 11 . Constituem modalidade de operação: 
I - Crédito Rural Corrente a produtores rurais de capacidade 

técnica e substância econômica reconhecidas; 
II - Crédito Rural Orientado, como forma de crédito tecni­

ficado, com assistência técnica prestada pelo financiador, direta­
mente ou através de entidade especializada em extenção rural, 
com o objet ivo de elevar os níveis de prOdutividade e melhorar o 
padrão de vida do produtor e sua família; 

! ., 

. III - Crédito às cooperativas de produtores rurais, como an­
t ecipação de recursos para funcionamento e aparelhamento, in­
clusive para integralização de cotas-partes de capital social, des­
tinado a programa de investimento e outras finalidades , prestação 
de serviços aos cooperadores, bem como para financiar estes nas 
mesmas condições estabelecidas para as operações diretas de cré­
dito rural, oos trabalhos de· custeio, coleta, tarnsportes, estocagem 
e a comercialização da produção respectiva e os gastos com melho­
ramento de suas propriedades. 

J 
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" IV - Crédito para COmercialização com o fim de gara .-

aos produtores agrícolas preços remuneradores para a colocaça ~d 
de suas safras e industrialização de produtos agropecuário\S, quan- ~.....,."=' 
do efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedaae 
rural; 

V - Crédito aos programas de colonização e reforma agrária, 
para financiar projetos de colonização e reforma agrária como 
as definidas na Lei n.o 4.504, de 30 de novembro de 1964. 
· ........... .. .. ..................... ............. .............. . . 
· . ... . . . .......... ' ... ........ ................................ ... . . 

DECRETO-LEIN.o 784, DE 25 DE AGOSTO DE 196'9 

Dispõe sobre o Crédito Rural 

· . .. ... ..... ... ... ............................................... . 
Art. 3.° Os benefícios previstos para o crédito rural pela Lei 

n. ° 4.829, de 5 de novembro de 1965, ficam extensivos às pessoas 
físicas ou jurídicas que, embora não conceituadas como "produtor 
rural", se dedicam à pesquisa e à prooução de sementes e mudas 
melhoradas ou à prestação, em imóveis rurais, de servicos meca­
nizados de natureza agrícola, inclusive de proteção do solo. 
· .... . .. . . . .......... . .... . ........................... .. .. . .... . . . 
· ... .. ... .......... ................... .................. ... .... .... . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

É objetivo do Projeto de Lei n.O 3.938, de 1977, de iniciativa 
do ilustre Deputado Nunes Leal, dar nova redação ao art. 3.° do 
Decreto-lei n.O 784, de 25 de agosto de 1969, estendendo os bene­
fícios do crédito rural previsto na Lei n.O 4.829, de 5 de novembro 
de 1965, às Prefeituras Municipais, para aquisição de máquinas e 
veículos destinados à abertura, construção e conservação de es­
tradas vicinais. 

Em abono da medida que preconiza, assinala o parlamentar 
proponente que a conservação e abertura de estradas pelas quais 
deverá ser escoada a produção agrícOla é fundamental para a agri­
cultura nacional, motivo pelo qual as Prefeituras Municipais de­
vem gozar dos benefícios do crédito rural. 

Para manifestação sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, em conformidade com o preceituado no art. 28, 
§ 4.°, do Regimento Interno, é a matéria encaminhada a esta 
Comissão. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Preliminarmente, ressalte-se que a proposição cuida de ma­
téria inserida na esfera de competência legislativa da União, em 
consonância com o disposto no art. 8.°, ttem XVII, alínea I, da 
Constituição Federal. 

A medida proposta atende ao estatuído no art. 56, estando 
excluída das restrições de que trata o art. 57 da Lei Maior. 
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ta-se, portanto, de matéria de competência concorrente, 
l u."".tiva pode partir tanto do Executivo quanto do Con­

Nacional. 

pr()vidêlrlcia em exame é jurídica, pois não ofende nenhum 
in'Eqp:lo de nosso Direito Positivo, havendo sido redigida com 

da técnica legislativa. 

Nesta conformidade, nosso voto é no sentido dá constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 

3.938, de 1977. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1977. -' Erasmo Martins 
Pedro, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade -e técnica legislativa do Projeto n.O 3.938/77, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Célio Borja - Presidente, Erasmo Ma-rtins Pedro - Relator, 

Afrísio Vieira Lima, Antônio Mariz, Eloy Lenzi, Jairo Magalhães, 
José Bonifácio Neto, Luiz Braz, Nunes Rocha, Theobaldo Barbosa 
e Wilmar Guimarães. . 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1977. - Célio Borja, 
Presidente - Erasmo Martins Pedro, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA 
E POLíTICA RURAL 

I e U- Rela.tório e Voto do Relator 
O eminente Deputado Paulo Nunes Leal objetiva, através do 

Projeto 3.938/77, estender às Prefeituras Municipais os benefícios 
da: Lei n.o 4.829, de 5 de ' novembro de 1965, para propiciar às 
mesmas a oportunidade de adquirirem máquinas rodoviárias. 

Da exuberante justificativa apresentada pelo autor do pro-
jeto, desejamos destacar os seguintes argumentos: 

"1 - Indubitavelmente, uma das mais , importantes fases 
da produção é o transporte da lavoura para os armazéns ou 
para as estradas principais. Trata-se de medida de cará­
ter imediato que é empreendida por meio das estradas vi­
cinais, cuja conservação fica a cargo das Prefeituras Mu­
nicipais. 

Via de regra, as Prefeituras de municípios situados em 
áreas' eminentemente agrícolas deparam com a incontes­
tável escassez de recursos, fato que lhes impossibilita aqui­
sição de máquinas e equipamentos destinados à manuten­
ção das vicinais. São obrigadas a recorrer ao crédito . ... 
FINAME, altamente sofisticado, de difícil obtenção a altos 
juros, ou ao crédito direto ao consumidor, amortizável a 
curto prazo e juros altíssimos (cerca de 50% ao ano). 
2 - Julgamos que financiar uma Prefeitura para aquisição 
de máquinas destinadas a conservação e construção de es-

... . '. • 

• • -
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tradas alimentadoras, que beneficiam a grande núm 
de agricultores simultaneamente e permitem o rápido e 
coamento da produção, reduzindo o risco das perdas oca­
sionadas pelas intempéries, é muito . mais eficiente do que 
financiar .apenas o agricultor, pois virá complementar o 
trabalho das máquinas que lhes são financiadas." 

A iniciativa do autor ~ louvável e oportuna, tanto que o Se­
nhor Ministro da Fazenda, antecipando-se ao pretendido, acaba 
de baixar Portaria concedendo às Prefeituras do País o que se 
propõe no projeto, pelo que somos de parecer seja ele aprovado. 

Este é o nosso voto. 
Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977. - Vasco Amaro, 

Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Politica Rural, em reuruao rea­
lizada em 30 de novembro de 1977, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Projeto n.O 3.938/77, nos termos do parecer do Re-
futo~ . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vinicius Cansan­
ção - Presidente, Vasco Amaro - Relator, Antonio Bresolin, Car­
doso de Almeida, Ferraz Egteja, Henrique Brito, Henrique Cardoso, 
João Durval, José Mandelli, José Zavaglia, Juvêncio Dias, Melo 
Freire, Pacheco Chaves, Renato Azeredo. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1977. - Vinicius Cansan­
ção, Presidente - Vasco Amaro, Relator . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 938-A, de 1977 

(Do Sr. Nunes Leal) 

Estende às Prefeituras Municipais os benefícios do cré­
dito rural institucionalizado pela Lei n.O 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, e dá outras providências; tendo pare­
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, . da 
Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação. 
Pendente de parecer da Comissão de Economia, Indústria 
e Comércio. 

(Projeto de Lei n.O 3.938, de 1977, a que se referem os 
pareceres) . 

O Congresso Nacional, decreta: 
Art. 1.0 O art. 3.° do Decreto-lei n.o 784, de 25 de agosto de 

1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3.° Os benefícios previstos para o crédito rural pela 
Lei n.O 4.829, de 5 de novembro de 1965 ficam extensivos: 
a) às pessoas físicas ou jurídicas que emobra não concei­
tuadas como "produtor rural", se dedicam à pesquisa e à 
produção de sementes e mudas melhoradas ou à prestação 
em imóveis rurais de serviços mecanizados de natureza 
agrícQla, inclusive de proteção ao solo; 
b) às Prefeituras Municipais, para aquisição de máquinas e 
veículos destinados à abertura, construção e conservação 
de estradas vicinais . 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Como é sabid'Ü, o cic:o de produção começa pelo plantio, se­

guindo-se a i.!olheita e o transporte. 
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....... 00 • Co A Lei n.o 4.829, de 5 de novembro de 1965, instituiu o crédito 
J ~"'.. aI, sistematizando as modalidades de suprimentos de recursos 
a: . . -....J \ ~ . rodutores rurais e coperativas. Foi regulamentada através do 

reto n.O 58.380, de 10 de ·maio de 1966, que disciplinou o sistema, 
!li strutura, os recursos e as garantias do crédito rural. 

O ' 
\"/60 ,Indubitavelmente, uma das mais importantes fases da produ-

, ;""000_"'" çãt;>o é o transporte da lavoura para os armazéns ou para as estra­
( as principais. Trata-se de medida de caráter imediato que é em­
preendida por meio das estradas vicinais, cuja conservação fica a 
cargo das Prefeituras Municipais. 
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Via de regra, as Prefeituras de municípios situados em áreas 
eminentemente agrícolas se deparam com uma incontestável es­
cassez de recursos, fato que lhes impossibilita a aquisição de má­
quinas e equipamentos destinados à manutenção das vicinais. São 
obrigados a recorrer ao crédito do FINAME, altamente sofisticado, 
de difícil obtenção e altos juros, ou ao crédito direto ao consumidor, 
amortizável a curto prazo e juros altíssimos (cerca de 50% ao ano). 

O Decreto-lei n.O 784, de 25 de agosto de 1969, que alterou dis­
positivos da Lei n,o 4.829, estendeu as operações de crédito rural 
e os benefícios previstos para o crédito rural às pessoas físicas e 
jurídicas que se dedicam a pessquisa e a produção de sementes e 
mudas, ou a prestação de serviços mecanizados de natureza agrí­
cola em imóveis rurais, inclusive serviços de proteção ao solo. 

Essa extensão dos benefícios da Lei n.O 4.829 a pessoas físicas 
ou jurídicas não conceituadas como "produtor agrícola", represen­
ta o reconhecimento de .que esses trabalhos complementares da pro­
dução agrícola propriamente dita, isto é, o preparo de sementes 
e mudas e os trabalhos mecanizados hoje indispensáveis à pro.­
dução em alta escala, a preços competitivos, são tão importantes 
como plantar e colher. 

Por que não considerar que a conservação e abertura das es­
tradas alimentadoras por onde deverá se escoar toda a produção 
agrícola, não é tão importante como os trabalhos mecanizados 
de plantar e colher ou de proteção do solo? 

Por que não considerar que as Prefeituras Municipais, a cUjo 
cargo está a conservação e construção dessas estradas, sejam 
classificadas na mesma situação de pessoas físicas ou jurídicas, 
que pelo Decr€to-lei n .o 784 'poderão beneficiar-se da Lei n.o 4.829? 

O que se pretende com o presente Projeto de L€i é exatamen­
te conferir às administrações municipais a possibilidade de con­
tratação de mútuo em condições idênticas às que o Poder Público 
concede aos agricultores para aquisição de máquinas e ·equipa­
mentos, já estendidos a pessoas físiC'as e jurídicas que prestam 
serviços complementares à produção agrícola. especificados no 
Decreto-lei n.O 784. 

Julgamos que financiar uma Prefeitura para aquisição de 
máquinas destinadas à conservação e construção de estradas ali­
mentadoras, que beneficiam a grande número de agricultores si­
multaneamente e permitem o rápido escoamento da produção, re­
duzindo o rii.\co das perdas ocasionadas pelas intempéries, é muito 
mais eficiente do que financiar apenas o agricultor, pois virá 
complementar o trabalho das máquinas que lhe são financiadas. 

\ 
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Restringir os empréstimos aos agricultores, estimulan ~o 

plantar, a colher, a produzir mais, esquecendo-se de que o .fr,ans­
porte do que foi produzido é um elo indispensável da corre ~ da 
produção, que merece a mesma atenção das operações anter ~ 
cria pontos de estrangulamento que reduzem ou anulam gran~'-'~ 
parte do esforço que se vem fazendo em prol da melhoria e do 
crescimento de nossas safras agrícolas. 

Casos existem em alguns Municípios (como, por exemplo, Ho­
rizontina, no Rio Grande do Sul, onde foram financiadas cen­
tenas de máquinas a agricultores, enquanto que apenas com três 
motoniveladoras a Prefeitura completaria sua equipe mecanizada 
para prestar serviços a todos os agricultores, conservando melhor 
sua extensa rede viária. 

Levantamento realizado no ano de 1975, em 2'02 dos 232 Muni­
cípios do Estado do Rio Grande do Sul, pela Secretaria de Trans­
portes e pela SUDESUL, veio a demonstrar que as exigibilidades 
para. complementação das equipes mecanizadas municipais, per­
mitindo-lhes um bom atendimento à rede de estradas alimentado­
ras, corresponderiam a quatrocentos e vinte e quatro milhões de 
cruzeiros, enquanto que 00 financiamentos aos agricultores, con­
cedidos nesse mesmo ano, para aquisição de adubos e máquinas 
alcançaram o montante de cinco bilhões e quinhentos e quatro 
núlhões de cruzeiros, isto é, 13,4 vezes superior aoo créditos pre­
tendidos pelas Prefeituras. 

Acresce, ainda, no caso específico do Rio Grande do Sul, que 
mesmo atendida essa pretensão das Prefeituras, os tratores, nive­
ladoras, carregadeiras e caminhões basculantes previstos não po­
deriam ser entregues num ano, por não haver disponibilidade dos 
mesmos, exigindo um mínimo de dois anos para o atendimento 
global. PortantD·, o que poderia ser consumido do crédito agrícola 
nesse atendimento às Prefeituras, representaria menos 5% do 
crédito agrícola despendido, ainda que todas as Prefeituras preen­
chessem os requisitos necessários ao financiamento, como limite 
de endividamento, etc. Como se trata de equipamentos de longa 
vida útil, as necessidades das Prefeituras iriam sendo cada vez 
menos significativas. • 

Convém ainda ressaltar que todo o equipamento a ser adqui­
rido, como tratores pequenos e médios, niveladoras, carregadeiras, 
caminhões, são de fabricação nacional. 

Para os Estados de agricultura ainda pouco desenvolvida, e 
cujas Prefeituras, via de regra, possuem orçamentos extremamen­
te reduzidos, como o Piauí, essa medida seria de inestimável valor, 
representando um valioso estímulo as agricultores, pela certeza 
de que suas safras seriam transportadas com regularidade e se­
gurança. 

Pelo presente Projeto é mantida a redação do Decreto-lei n.o 
784, de 1969, acrescentando-lhe somente a alínea b do seu art. 3.° 

O selecicnamento das Prefeituras que receberiam os financia­
mentos nas condições que se pleiteia, seria feito da mesma forma, 
pelos mesmos órgãos e com idênticos critérios que os adotados 
para financiamentos aos agricultores ou às pessoas físicas e ju­
rídicas mencionadas no Decreto-lei n.o 784, de 1969. 
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Submetendo o presente Projeto de Lei aos ilustres membros 
Congresso Nacional, estamolS procurando preencher uma lacuna 
sistema de crédito que visa beneficiar e desenvolver nossa agri­
tura, de que tanto dependemos para abastecimento do mercado 
erno e equilíbrio do Balanço de Pagamentos, que tanta preo­
pação tem trazido ao nosso Governo. 

'Sala das Sessões, 9 de agosto de 1977.- Nunes Leal - Hugo 
Napoleão. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 4.829 DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 

Institucionaliza o Crédito Rural 
. ... . .... .. ... . ....... . .... . . . ... .... . . ................. .. .. .... .... ... . .... .. . . 

CAPíTULO HI 

Da Estrutura do Crédito Rural ... . . .. . . .. .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . .. . . . . . .. .. . .. . . . . . .. . . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . . .. . . .. . . .. . . . 
Art. 9.0 Para os efeitos desta Lei, os financiamentos rurais 

caracterizam-se, segundo a finalidade, como de: 
I - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de 

um ou mais períodos de produção agrícola ou pecuária; 
H - investimento, quando se destinarem a inversões em 

bens e serviços cujos desfrutes se realizem no curso de vários pe­
ríodos; 

IH - comercialização, I quando destinados, isoladamente, ou 
como extensão do custeio, a cobrir despesas próprias da fase suces­
siva à coleta da produção, sua estocagem, transporte ou à mone­
tização de títulos oriundos da venda pelos produtores; 

IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efe­
tuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural. 

Art. 11. Constituem modalidade de operação: 
I - Crédito Rural Oorrente a produtores rurais de capacidade 

técnica e substância econômica reconhecidas; 
li - Crédito Rural Orientado, como forma de crédito tecni­

ficado, com assistência técnica prestada pelo financiador , direta­
mente ou através de entidade especializada em 'extenção rural, 
com o objetivo de elevar os níveis de produtividade e melhorar o 
padrão de vida do produtor e sua família; 

liI - Crédito às cooperativas de produtores rurais, como an­
tecipação de recursos para funcionamento e aparelhamento, in­
clusive para integralização ~e cotas-partes de capital social, des­
tinado a program~ de investImento e outras finalidades, prestação 
de serviços aos cooperadores, bem como para financiar estes nas 
mesmas condições estabelecidas para as operações diretas de cré­
dito rural, OIS trabalhos de custeio, cbleta, tarnsportes, estocagem 
e a comercialização da produção respectiva e os gastos com melho­
ramento de suas propriedades. 

• 
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IV _ CrédIto p..-a oomerc1all'Rção com o fim de gara~.~ :0 

aos produtores agrícolas preços remuneradores para a coloca~«, -tó 
de suas safras e industrialização de produtos agropecuário.s, quan-," '- ,~ "­
do efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade 
rural; " 

V - Crédito aos programas de colonização e reforma agrária, 
para financiar projetos de colonização e reforma agrária como 
as definidas na Lei n.o 4.504, de 30 de novembro de 1964. 
· ................. ....................................... ... .. ... . 
· .... ...... ............. ......... ............ .. .......... . .. .... . . 

DECRETO-LEI N.o 784, DE 25 DE AGOSTO DE 196'9 
Dispõe sobre o Crédito Rural 

· ... .... .. ........ ........................................ ....... . 
Art. 3.° Os benefícios previstos para o crédíto rural pela Lei 

n.o 4.829, de 5 de novembro de 1965, ficam extensivos às pessoas 
físicas ou jurídicas que, embora não conceituadas como "produtor 
rural", se dedicam à pesquisa e à produção de sementes e mudas 
melhoradas ou à prestação, em imóveis rurais, de servicos meca­
nizados de natureza agrícola, inclusive de proteção do solo. 
· ............. ................................................. . .. . 
• ••• • •• • ••••••• •• •• •• ••••••••••••••••••••••••••••••• 0 - •• • •••• • • • ••• 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

É objetivo do Projeto de Lei n.O 3.938, de 1977, de iniciativá 
do ilustre Deputado Nunes Leal, dar nova redação ao art. 3.° do 
Decreto-lei n.O 784, de 25 de agosto de 1969, estendendo os bene­
fícios do crédito rural previsto na Lei n.o 4.829, de 5 de novembro 
de 1965, às Prefeituras Municipais, para aquisição de máquinas e 
veículos destinados à abertura, construção e conservação de es­
tradas vicinais. 

Em abono da medida que preconiza, assinala o parlamentar 
proponente que a conservação e abertura de estradas pelas quais 
deverá ser escoada a produção agríCOla é fundamental para a agri­
cultura nacional, motivo pelo qual as Prefeituras Municipais de­
vem gozar dos benefícios do crédito rural. 

Para manifestação sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, em conformidade com o preceituado no art. 28, 
§ 4.°, do Regimento Interno, é a matéria encaminhada a esta 
Comissão. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Preliminarmente, ressalte-se que a proposição cuida de ma­
téria inserida na esfera de competência legislativa da União, em 
consonância com o disposto no art. 8.°, item XVII, alinea I, da 
Constituição Federal. 

A medida proposta atende ao estatuído no art. 56, estando 
excluída das restrições de que trata o art. 57 da Lei Maior. 
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rata-se, portanto, de matéria de competência concorrente, 
iniciativa pode partir tanto do Executivo quanto do Con­

esso Nacional. 

'" )( 

'jij 
u ,.... ,.... 

0'1 .... 

A providência em exame é jurídica, pois não ofende nenhum 
I princípio de nosso Direito Positivo, havendo sido redigida com 

observância da técnica legislativa . 
Nesta conformidade, nosso voto é no sentido da constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 
3.938, de 1977. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1977. - Erasmo Martins 
Pedro, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa do Projeto n.o 3.938/77, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Célio Borja - Presidente, Erasmo Martins Pedro - Relator, 

Afrísio Vieira Lima, Antônio Mariz, Eloy Lenzi, Jairo Magalhães, 
José Bonifácio Neto, Luiz Braz, Nunes Rocha, Theobaldo Barbosa 
e Wilmar Guim,arães .. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1977. - Célio Borja, 
Presidente - Erasmo Martins Pedro, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE AGRICULTURA 
E POLíTICA RURAL 

I e H - Rela.tório e Voto do Relator 
O eminente Deputado Paulo Nunes Leal objetiva, através do 

Proj eto 3.938/77, estender às Prefeituras Municipais os benefícios 
da Lei n.o l 4.829, de 5 de novembro de 1965, para propiciar às 
mesmas a oportunidade de adquirirem máquinas rodoviárias. 

Da exuberante justificativa apresentada pelo autor do pro-
jeto, desejamos destacar os seguintes argumentos: 

"1 - Indubitavelmente, ' uma das mais importantes fases 
da produção é o transporte da lavoura para os armazéns ou 
para as estradas principais. Trata-se de medida de cará­
ter imediato que é empreendida por meio das estradas vi!. 
cinais, cuja conservação fica a cargo das Prefeituras Mu­
nicipais. 

õõ N 
Mil) 

Via de regrl\ as Prefeituras de municípios situados em 
áreas eminentemente agrícolas deparam com a incontes­
tável escassez de recurs.os, fato que lhes impossibilita aqui­
sição de máquinas e equipamentos destinados à manuten­
ção das vicinais. São obrigadas a recorrer ao crédito . ... 
FINAME, altamente sofisticado, de difícil obtenção a altos 
juros, ou ao crédito direto ao consumidor, amortizável ' a 
curto prazo e juros altíssimos (cerca de 50 % ao ano). 0'1 

M 
NO 

~z 
~....J 
.3 a.. 

2 -' Julgamos que financiar uma Prefeitura para aquisição 
de máquinas destinadas a conservação e construção de es-
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tradas alimentadoras, que beneficiam a grande nú :rt;) 
de agricultores simultaneamente e permitem o rápid ~ 
coamento da produção, reduzindo o risco das perdas o o 
sionadas pelas intempéries, é muito mais eficiente do q ... "' ........ ' 
financiar apenas o agricultor, pois virá complementar o 
trabalho das máquinas que lhes são financiadas." 

A iniciativa do autor é louvável e oportuna, tanto que o Se­
nhor Ministro da Fazenda, antecipando-se ao pretendido, acaba 
de baixar Portaria concedendo às Prefeituras do País o que se 
propõe no projeto, pelo que somos de parecer seja ele aprovado. 

Este é o nosso voto. 
Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977. - Vasco Amaro, 

Relator . . 
In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reuruao rea­
lizada em 30 de novembro de 1977, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Projeto n .O 3.938/77, nos termos do parecer do Re­

· lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vinicius Cansan­
ção - Presidente, Vasco Amaro - Relator, Antonio Bresolin, Car­
doso de Almeida, Ferraz Egreja, Henrique Brito, Henrique Cardoso, 
João Durval, José Mandelli, José Zavaglia, Juvêncio Dias, Melo 
Freire, Pacheco Chaves, Renato Azeredo. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1977. - Vinicius Cansan­
ção, Presidente - Vasco Amaro, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS f", 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO " ~ .. "-., ~ .. 

PROJETO DE LEI n9 3.938-A, de 19~~ 
• 

REDAÇÃO FINA.L DO PROJETO DE LEI n9 3.938-B, de 1977 .., 
111 
to / 

Estende às 

benefícios 

cionalizado 

de novembro 

vidências. 

~ 
.. " 

f . . . ~+~~~~ pre ~1turas mun1c1pa_ 

do crédito rural,institu­

pela Lei n9 4.829, de 5 

de 1965, e dá outras pro 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 39, do Decreto-lei n9 784, de 25 

de agosto de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - Os benefícios previstos para o crédito 

rural pela Lei n9 4.829, de 5 de novembro de 1965, ficam 
• 

extensivos: ' 

a) às pessoas físicas ou jurídicas que, 6IDora não 

concei tuadas como "produtor rur.al", se dedicam à pesquisa 

e à produção de sementes e mudas melhoradas ou à presta­

ção em imóveis rurais de serviços mecanizados de natureza 

agrícola, inclusive de proteção ao solo; 

b) às prefeituras municipais, para aquisição de 

máquinas e veículos destinados ·à abertura, construção e 
-conservaçao de estradas' vicinais." 

publicação. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 2 de dezembro de 1977. 

GER 6.07 
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ARA DOS DEPUTADOS 3.938 de 19 77 PROJETO DE LEI N.' 
AUTOR 

SEC.\C De SINOPSE 
~==================================================================================!~---------------------------

/ E N TA 

Estende às Prereituras Municipais os 

do pela Lei n9 4829, de 5 de novembro de 1965, 

-
benefIcios :io crédito rural insti tucionali za 

e dá outras providências. NUNES LEAL 

,--================================================~===================================IF============================= 
ANDAMENTO 

09 . 08 .77 

24.08.77 

06 .10.77 

23.10.77 

PLENÂRIO 

Fa la o autor, apresentando o projeto. 

DCN 10.08.77, pLg . 6428, colo 01 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura e política Rural 

e de Economia, Indús tria ', e <:::omércio • . }' 

PLENÂRIO 
• 

~ lido e vai a imprimir. ' 

DCN 25.08 .77, pág. 7093, co1 02 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. ERASMO MARTINS PEDRJ. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. E _~SMO MARTINS PEDRO, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
i , 

DCN 

I Saoclooado 00 p",molgado 

Publicado no D iário Oficial de 
,..--

I ===============================~==== 

~Vetado 

I 
I --------._----------------

Razões do vete-publicadas ne D iário Ofjcial da 
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23·11.77 

30 .11. 77 

01.12.77 

30.11. 77 

' .. -:. - - ----_ .. 

• 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLpITICA RURAL 

Distribuído ao relator, Dep. VASCO AMARO. 

DCN 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Aprovaão unanimemente parecer favorável do relLtor, Dep. VASCO AMARO. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 

Distribuido ao relator, Dep. ãNTON~O CARLOS DE OLIVEIRA. 

DCN 

PRONTO PAR~ A ORDEM DO DIA , . 

, 
, 

" 

f lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidaie e técnica legislativa; e, da Comi~são de Agricultura e Bolltica Rural, pela aprovação. Penden 

te de parecer da Comissão de Economia, Indústri .a e Comércio. 

(PL. 3.938-A/77) 

DCN 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dOi, Dep. Alipio Carvalho, solicitando urgência para a tramitação deste projeto. 

DCN 

CONTINUA 
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~ DEPUTADOS 
/;çoo d~ Sinóps< 

r~============================================================================== 

PROJETO N.O Continuação fls. 02. 3.938/77 

ANDAMENT O 

01.12.77 

02.12.77 

02.12.77 

, 

PLENÂRIO 

o Sr. Presidente anuncia a discussão única. ' 

O Sr. Presidente designa o Dep4 Antonio Carlos de Oliveira, para proferir parecer em substituição à 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, que conclui pela aprovação. 

Discussão do projeto pelos Dep. Antonio Bresolin, Aroldo Carvalho, Erasmo Martins Pedro e Célio Mar 

q ues Fern andes. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Angelino Rosa. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai ã Redação Final . 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

'Aprovada a Redação Final, nos.termos do parecer do relator, Dep. JOS~ RIBAM.AR MACHADO. 

- -. 
PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final . 

Vai a o Senado Federal. 

(PL. 3. 938-B/77) 

DCN 

,. 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFIcIO NQ 56q J ctt. 03. /.;)~ -7:;' 

/ 



N956q 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.938-B, de 1977 

Brasília, 03 de dezembro de 1977 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de que seja submetido à consideração do Se= 
nado Federal, o Projeto de Lei n9 3.938-B, de 1977, da câ­
mara dos Deputados, que "estende às prefeituras municipais 
os benefícios do crédito rural, institucionalizado pela Lei 
n9 4.829, de 5 de novembro de 1965, e dá outras providên­
cias". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mai s distinta consideração. 

I I 

I / 
I ' 

/ I 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

/ 

/ 
/ 

,. 
:/ 

ESSA / 
Secretário 

/ 

/ 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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INTERESSADO: SENADO FEDE RAL 

e _ PROCED~NCIA: _________________________ _ 
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2 9 flUr- 10 3 3 ~ O 2 O 5 4 a 

Em ~b de outubro de 1979 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da -Camara dos 

Deputados que, em sessão de 24 do corrente, o Senado Federal 

negou aprovação ao projeto de lei (ns. 3.938-B, de 1977, na 

Câmara dos Deputados, e 143, de 1977, no Senado) que "estende 

às prefeituras municipais os beneficios do crédito rural, ins 

titucionalizado pela Lei n9 4.829, de 5 de novembro de 1965, 

e dá outras providências". 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um 

autógrafos do projeto rejeitado. 

Aproveito a 

Excelência os protestos de 

tinta consideração. 

oportunidade para ren.ovar a 

minha perfeita estima e mais 
I 

dos 

Vossa 

dis 
" 

, 

, 
\ , 
1 

.! . \ 
_ C:\2 __ ." d--c-------. \ '" "'- i i 

~,I -

PRI MEIR A 

De ordem, à Secr 
Em ê~ I 

r.h ' e abiABtQ. JO/llRa .. orr a Piftto 
Chl" di Gabinete do \I Slcrltirlo 
A Sua Exc 

SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA -._ .. 1 

Primeiro Secretário 

o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ -
S. / I. ~ 

~ . k!)tr ~ ~ .. 
t1~ ~~ 



Estende às prefeituras municipais os bene 
ficios do credito rural, institucionaliza~ 
do pela Lei n9 4.829, de 5 de novembro de 
1965, e dã outras p'rovi dênc i as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 39, do Decreto-lei n9 784, de 25 de 
agosto de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

blicaçao. 

"Art. 39 - Os beneficios previstos para o credito ru­
ral pela Lei n9 4.829, de 5 de novembro de 1965, ficam ex­
tensivos: 

a) às pessoas fisicas ou jur;dicas que, embora nao 
conceituadas como "produtor rural ", se dedicam à pesquisa e 
à produçao de sementes e mudas melhoradas ou à prestação em 
imóveis rurais de serviços mecanizados de natureza agrico­
la, inclusive de proteção ao solo; 

b) às prefeituras municipais, para aquisição de mãqul 
n~s e veiculos destinados à abertura, construção e conserva 
çao de es tradas vi ci na i s. 11 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data da sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

C.n;MARA DOS DEPUTADOS, em 0,9 de dezembro de 1977 . 

L<~A~. ~\'· ~ 
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C âmara Municipal de Lajea.do 
E .tado d o R i o Grande do Sul 

Df. Nº 334-01/77 o, 16 de novembro de 

Anexe-se ao processo 
3 938 77 Ao Senha S 

Em 

~-'-. ~ 

MARCO 

refere 
o-Geral 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Atendendo decisão unânime do Plenário des-
" ta Camara de Vereadores e cientes dos problemas que as Pre-

" , -feituras Municipais vem enfrentando no tocante a conservaçao 

das estradas sob sua responsabilidade, especialmente pela fal 

ta de máquinas rodoviárias, vimos solicitar a V. Exa. o espe-
-cial empenho para recomendar a aprovaçao do Projeto de Lei nº 

3.938/77 - que "estende às Prefeituras Municipais os benefl -

cios do crédito rural, institucionalizado pela Lei nº 4.829, 

de 05/11/65, e dá outras providências", de autoria do Dep. / 

Paulo Nunes Leal. 

Na certeza do acolhimento e interesse por 
-essa causa que aflige as administraçoes municipais do Brasil 

-inteiro, subscrevemo-nos com a reiterada manifestaçao da nos-

sa estima e profundo respei 

, 

Exmo. Sr. 

DEP. MARCO MACIEL 
" DO. Presidente da Camara dos Deputados 

BRASíLIA - DF 

Schumacher 

residente 

n9 
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" 

exe-se ao 
r I fere o Pr 

" Senhor S 
sa. 

CIEL 
Presidente da Câmara dos Deputac!c 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEJUÇARA 

..,..... . ....... 

~ 1 ,. 1 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEJUÇARA 

\ 
~t.-. - --..t ~ i) ~~~. c b L.J ; ~ 

, .p -- ~~ ~/. //r ? Ç> , 

P~~,>-<-.k 
~c::..-~ ~~ ~~ . 

A SUA EXCELENC IA . . 
o SENHOR DEPUTADO E PRESIDENTE DA 

CAMA RA DOS DEPtJ.rADOS 

BRASILIA(DF) 

wB/wb 

-

• 

81\ I A DA t.MTRA D;.\ 
• 

L--____ --~._---.-- .- ,- -. 
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Df. nQ 697/77.-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TAPER em 7 de novembro 

-se ao pro sso a 
to n9 39 7. Ao 

rio- • ~ 

MARCO MACIEL 
Presidente da Câmara dos Deputados 

SENHOR PRESIDENTE 

Tramita essa Egrégia Casa, Projete de' 

Lei sob nº 3.93ê , de autoria do eminente Deputado-CS • Paulo ' 

Nunes Leal, estendendo às Prefeituras Municipais os benefícios 

previstos no Decret Lei nº 784, de 25 de agosto de 1969, • 
quais s jam, de fornecer máquinas e equipamentos rodoviários 

às municipalidades, com juros sem correção monetária. 
Tratando-se de matéria relevante para' -possibilitar a melhoria das estradas vicinais, que sao con-' 

servadas e abertas pelas Prefeituras Municipais, esta Adminis -- -traça0, que tem a seu encargo a abertura, conservaçao e me-' 
' lhoramento de cerca de 347 quilAmebr s de rmdovias municipais, 

permite-se solicitar que emprest seu apoio à iniciativa do' 

referido Parlamentar, pois, SQmente desta maneiri ~,é ,que nos-
~ d'· t so Pa1S po era V1r a con ar 

, 
com rodovias que permitam um ra-

. -p1do escoamento da produçao atá os maiores centros da consumo. 

••• 2 ••• 

. ExmQ Sr. 
DEPUTADO PRESIDENTE DA CÂMARA fEDERAL 

A Camara federal 

70.000 - BRAS1LIA - Df . _ .. '-- .... 
• f ' ~ '.: ." .. ' ./ , . 
i' ,:-,. : 
J \.,,' , "\..J\. . ~ .I.~_ . _, 

I 
! 
I 
I , 

, 
, . - ... -p.. . . 

O' , • 

-.' .-. __ .- ~ _. --- --

._- - .' 
; '. .. . . , 

" " . , 

--
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

, 
Justo & ressaltar, outrossim, 

Presidente e demais dignos Repres ntantes . -dessa C0m1ssao -Par -
lamentar, que as Prefeituras Municipais, desde longa data, • 
anseiam que essa medida seja posta em prática, pois, é samen -
te assim que se conseguirá fazer com que as Rodovias Munici-

pais pois sejam um fatar de progresso e desenvolvimento co-
.... 

nomico. 
Sem ass Projeto de Lei -aprovado, nao - -terao nunca condiçoes para conservar, abrir ou melhorar estra 

das. Ressalte-se, mais, que as rodovias municipais 

relev nt s e necessárias como as chamadas estradas 

Governo Estadual ou Municipal. 

- -saa tao ' 
tronco do 

Ademais, justo é dizer, também, que • 
enquanto Município de Tapera, tem em seu território, somen-' 

36 quilômetros de estradas staduais, sem pavimenta~ã0, Tape -, 
ra, atraves de sua Mun icip alidade , conserva e m lhora 347 I 

quilômetros de estradas vicinais. 

-

. -dessa Cam1ssao, 

a, des fogando, 

Na certeza de contar com a deferência 
apr vando o Projeto de Lei supra mencionado, 

desta forma, as Prefeituras Municipais do Bra -
sil, colhemos o grato ensej0 para -raça o e apreço. 

\ 

fi 

protestos conside -

/' 
BAT· STELLA 

unicipal 
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, 

exe-se ao processo a ue se re 
o Projeto' nQ 3938/77. A Senhor SI - . etarlo-Ger 1 da Mes 

Em 1 '41-77 

MARCO MACIEL 
P re si den te 

CÁMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

RIO GRANDE DO SUL 

Caneuçu, 

.. 
Qebhor' P:res1dente: :to 

Le'Y8lIos ao conhec1llento de ' ••. ia. que e. sessão reali 

.ada Ua :J;6 dõ oorrente, este Le,islat1~ ' Mun1e1pal deu seu apoio ao 

Pr Jeto de Le1. nQ 3. de a~tor:l.a do Deputado Paul RUDes · Leal, 
, 

que estende -: ,~8 Prete! t~a lIun1 pai.· os eriet!c1o~ do andi to rural 

1!lst1tue10naÍlsàtie pela La! ~Q lt-·'t829" de, ~/ll/l965'. 
Mor· f,..' 

.~ ... . t . "l' 

lo enseje,.~bscrev •• o-I);08: apre.sentado a V.bela. DOS-

-.ais elevados protestos· de consitieraçae e apreço. 

Atenciosamente, 

Dr, 
• 

Vercara 

Ruo. Sr. 

Pres1àénte 
~. 

Bras1l1a - JJP 
.... 

.......... - « e. > 
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27210 A MGDN~ 
27881 W DFBR 
141602 

ZCZC DNS 54/14 
DFBR CO MGDN 38 
IGUATAMA MG TEL 16 38 14 1430 

DEPUTADO MARCO MACIEL 
PRESIDENTE CAMARA DEPUTADOS 
BRASILIA DF 

,/ 
r - " 

• 

SOLIDARIOS NOBRE DEPUTADO NUNES LEAL VG SOLICITAMOS VOSSENCIA 
ACELERAR PROJETO SUA AUTORIA FACILITANDO PREFEITOS ADQUIRIR MA­
QUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS MESMA TAXACAO FINANCIAMENTO MA­
QUINARIO AGRICOLA PT SAUDACOES 

AVELINO CARVALHO FILHO 
PREFEITO IGUATAMA 

An 
o 
cre 

NNNN 
27210 
27881 

e-se ao processo a 
ojeto n9 77. 
ário-Geral dr Mesa 

Em . r /11/7 

~A 
MARCO 
Presidente 

A MGDN~ 
W DFBR 

que se r 
o Senhor 
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Câ.mara Municipal de Lajeado 
E.tado do R I o Grande do Sul 

Of. Nº 335-01/77 Lajeado , 16 de novembro de 1977 • 

Senhor Presidente: 

Atendendo decisão unânime do Plenário des-
A 

ta Camara de Vereadores e cientes dos problemas que as Pre-

feituras Municipais vêm enfrentando no tocante à conservação 

das estradas sob sua responsabilidade , especialmente pela fal 

ta de máquinas rodoviárias , vimos solicitar a V. Exa. e de-
-mais membros dessa Comissao Permanente todo o empenho para a 

aprovação do Projeto de lei nº 3.938/77 - que "estende às Pre 

feituras Municipais os beneflcios do crédito rural , institu­

cionalizado pela lei nº 4 . 829 , de 05/11/65 , e dá outras pro-
A 

videncias" . 

Na certeza do acolhimento e interesse por 
.... 

essa causa que aflige as administraçoes municipais do Brasil 
.... 

inteiro , subscrevemo-nos çao de estima e apre-

ço. 

_-=:o....~ ~ 
cláudio Pedro Schumacher 

Presidente 

Exmo . Sr . 
.... 

Presidente da Comissao de 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
A 

Camara dos Deputados 

BRASílIA - DF 
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